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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N 0 7.091 DE 06 DE MAIO DE 2009 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência a mim aererida pelo Art. 60, inciso II da 

Constituição Estadual de 1989, encaminho a essa Augusta Assembléia 

Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei que objetiva 

alterar e adaptar a Lei n* 13.778, de 6 de junho de 2006, que aprovou o Plano de 

Cargos e Carreiras do grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

- TAF da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, em face da declaração de 

inconstitucionalidade de alguns de seus dispositivos. 

É imperioso destacar que o projeto de Lei supra afasta as causas 

originárias da inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federa!, nos 

autos da ADI n0-3857/CE. 

Vale salientar que referido projeto visa tão somente corrigir as 

falhas existentes na lei originária, estando em conformidade com os ditames da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Excelentíssimo Senhor, 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Ceará 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Convicto de que os parlamentares desta honrada Casa Legislativa 

haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa 

Excelência em prestar a sua valiosa colaboração no encaminhamento desta 

matéria, de modo a tramitá-la em regime de urgência, dado o seu relevante 

interesse. • 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares, 

protestos do elevado apreço e distinta consideração. 

PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 
\ 

06 de maio de 2009. 

CIcTJirreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

Altera as Leis n0s 13.778,-de 6 dejunho de 2006, que instituiu 
o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, da Secretaria 
da Fazenda, a Lei n0 13.439, de 16 dejaneiro de 2004, que 
institui para os servidores públicos mtegrantes do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, o 
Prémio por Desempenho Fiscal - PDF e a Lei n 0 14.236, de 10 
de. novembro de 2008, que dispõe sobre o limite máximo de 
remuneração, proventos e pensões do Poder Executivo do 
Estado do Ceará, e dá outras providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA decreta: 

Art. I o Os artigo 2o, 8o, inciso I, 9o, caput, 1 f, caput, 14, caput,, 16, capul e 27 da lei n 0 

13.778, de 6 dejunho de 2006, passam a vigorar com a seguinte redaçào: 

Art. 2 o As carreiras de Auditoria Fiscal e Gestão Tributária, Gestão Contábil 
Financeira, Jurídica e de Tecnologia da Informação, instituídas pela Lei n 0 13.778, 
de 6 de junho de 2006, ficam unificadas e redenominadas para Carreira de 
Auditoria e Gestão Fazendária. (NR) 

Parágrafo único. A carreira de Auditoria e Gestão Fazendária é integrada peios 
cargos/funções, dé Auditor Fiscal da Receita Estadual, Auditor Fiscal Adjunto da 
Receita Estadual, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual, Fiscal da Receita 
Estadual, Analista Contábil Financeiro, Analista Jurídico e Analista de Tecnologia 
da Informação, sendo distribuídos na conformidade do Anexo I desta Lei.(NR). 

(...) • 



Art.8 0(...) 

I - Estruturação do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscaliza? 
TAF, em carreira única, cargos/funções, classes, referências e qualificação exigida 
para ingresso nos cargos na forma do Anexo I desta lei. (NR) 

(...) . ' • 

Art. 9o O Grupo TAF fica organizado em carreira única, de cargos/fijnções, 
classes, referências e qualificação para ingresso, cujos conteúdos, atributos e 
denominações corresponderão aos níveis de competências, natureza das atribuições 
e requisitos diretamente vinculados às áreas de formação, em caráter exclusivo, 
pela SEFAZ, na forma dos anexos, desta Lei. (NR). 

w 
Art. 11. O desenvolvimento do servidor-na carreira,* a tabela de vencimento, a 
'descrição dos cargos/funções e a quantificação obedecerão o disposto nos Anexos 
II, III, IV e XI desta Lei, respectivamente. (NR) 

• ( . . . ) 

Art. 14. As competências e atribuições dos. cargos/funções de Auditor Fiscal da 
Receita Estadual, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, Auditor Fiscal 
Assistente da Receita Estadual, Fiscal da Receita Estadual, Analista Contábil 
Financeiro, Analista Jurídico e Analista de Tecnologia da Informação, que 
integram a Administração Tributária, atividade essencial ao fimcionamento do 
Estado, estão definidas no Anexo IV. (NR) 

(...) • ' 
Art. 16. O ingresso na carreira de Auditoria e Gestão Fazendária dar-se-á na classe 
e referência inicial dos cargos, mediante aprovação em concurso público de provas 
ou de provas e títulos.(NR) 
(...) 

Art. 27. Ficam redénominados os cargos/funções de Auditor do Tesouro Estadual, 
Analista do Tesouro Estadual, Auditor Adjunto do Tesouro Estadual, Técnico do 
Tesouro Estadual e Fiscal do Tesouro Estadual, de acordo com o Anexo V, desta 
Lei. (NR) 

Art. 2o Ficam acrescidos os §§ I o a 5° ao Art. 31 cia Lei n 0 13.778, de 6 dejunho de 2006, -
e alterado ojneiso IJ do mesmo dispositivo, que passará a vigorar com a seguinte redação; 

••?-__?>'' 



A r t ^ ( ) 

^ ) 
D-Salaria^na conformidade dos Anexos IXeX. 

^ i ^ O enquadramemo doŝ  servidores de que tratao eaput deste artigo será 
realizado tomando-se por base a classe e referência na qual o servidor se 
encontrava na data imediatamente attterioràpromulgaçao da Lein^l^77^de6 
dejunho de 2006. 

^ 2^Áosservidoresreleridosno parágrafo anterior, ficagarantidaaascensào 
funcional dos interstícios compreendidos no periodo de l^de abril de 2006a31de 
março de 2008. 

^ ^ A p ó s as ascensoesfuncionais previstas no^2^casooservidor nao tenba 
alcançadoopadrào vencimental corrèspondenteáreferência na classe em que se 
encontrava nos termos da Lei n^l^778de6de junbo de2006, será enquadrado na 
referência mais próxima àquele, na forma dos Anexos IXeXdesta Lei. 

^^Aascensão^ncionálprevistaparaointersticiodel^deabrilde2008a31de 
março de 2009, proceder-se-á nos termos desta Leierealizar-se-á no prazode 60 
(sessenta)dias, contados da data da publicação. 

^ ^ As futuras ascensões funcionais dos servidores citados no caput se 
processarão nas condições estabelecidas no Anexo 11 desta Lei. 

Art .^Os anexosLll, Hl, lV ,Ve lX, da Lei n̂  13.778, de6de junbo de 2006, passama 
vigorar comaredação dada por esta Lei. 

Parágrafo ú^co. Ficam acrescidos os AnexosXe^áLein^l3.778,de6de junbo de 2006. 

Art.^Ficaasseguradaaatual proporção entre as tabelas de vencimentoAeBprevistas no 
Anexo 111 desta Lei. 

Art.S^Ficam sem efeito as promoções ocorridas sobaégide da n^Leil^778 de6de junbo 
de2006 

ArL 6^.0Prêmio por Desempenbo Fiscal-FOF de que trataaLein^l3.439,del6de janeiro 
de 2004,terácomolimitemáximo mensal, para cada servidor fazendário,ovalor correspondente ao 
vencimento-base da^ClasseF,daTabelaH,do Anexo 111,da Lei n̂  13.778 de6de junbo de 2006, 
comaredação dada por esta Lei.. 

Art. 7^0Art3^,caput,^l^daLein^ 14.236, de lOde novembro de 2008, passaavigorar 
comaseguinte redação: 

Art 3̂  Fm decorrência da aplicação do disposto no Art. 2^,caput,eihcisoVll, 
fica instituidooAdicional de Frêmio de Desempenbo Fiscal, nos valores previstos 
no Anexo Único desta Lei, para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização ^ TAF, da Secretaria da Fazenda, 



enquadrados na 1° Classe A à 2a Classe B da Tabela A e I a Classe A à 1 
da Tabela B, a que se refere o Anexo III da Lei n 0 13.778, de 6 dejunho de 

Parágrafo Único. O Anexo Único a que se refere o Art. 3o da Lei n 0 14.236, de 10 de 
novembro de 2008, passa a vigorar com a redaçào dada por esta Lei.. 

Art. 8o. Fica estabelecida a Gratificação pela execução do trabalho em condições especiais, 
com risco de vida ou .saúde, prevista no .Art. 132, VI da Lei n 0 9.826, de 14 de maio de 1974, no 
percentual de 22% do vencimento base da r Classe, referência A, da tabela B, do Anexo III desta 
Lei, a ser devida aos servidores exercentes das atividades definidas em ato do Secretário da Fazenda. 

Art. 9o A Gratificação de Localização instituída pela Lei 10.829 de 25 de agosto de 1983, a 
ser devida aos servidores lotados na atividade de Fiscalização de Mercadoria em Trânsito, fica 
estabelecida de acordo com os percentuais especificados em regulamento, e terá como base o valor do 
vencimento referente à I a Classe, referência A, da Tabela B prevista no Anexo III desta Leí. 

Art. 10. Em caráter excepcional e no interesse da Administração Fazendária, fica assegurada 
aos servidores do Grupo TAF a competência para o lançamento do crédito tributário, sempre .que for 
identificada mercadoria em trânsito em situação fiscal irregular, na forma disciplinada em 
regulamento.-

Art. 11. Aos servidores abrangidos pelo parágrafo único do art. 26 da Lei n 0 13.778, de 6, de 
junho de 2006, fica assegurado o retomo à situação laboral anterior à referida lei. 

Art. 12. Ficam extintos 20 (vinte) cargos de Auditor Adjunto da Receita Estadual criados pelo 
art. 4o da Lei n0 13.778, de 6 dejunho dc 2006. 

. Art. 13 Ficam revogados o Anigo 3o, §§ I o e 2o e os Arts. 14, 15, 30 e §§ I o e 2o, todos da 
Lei 13.778 de 06 dejunho de 2006. 

Àrt. 14. Ficam ratificados os pagamentos referentes às folhas dos meses dejaneiro a março de 
2009. 

Art. 15..Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de I o de 
abril de 2009. \ 

PALÁCIO IRACEMA DO ESTABO^O CBARÁ, em Fortaleza, _ de maio de 2009. 

GOVERN 



ANEXO I A QUE SE REFEREM OS ARTS 2o e 80,DA LEI N 0 13.778 , DE 06 DE JU 
2006 

ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA CARREIRA DO GRUPO OCUPACIONAL 
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, CARGO E FUNÇÃO, CLASSES, 
REFERÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA INGRESSO. 

GRUPO CARREIRA CARGO/FUNÇÂO CLASSE REF 
REQUISITO 
PARA INGRESSO 
POR CONCURSO 

Auditor Fiscal da Receita 
Estadual 

r 
21 

3a 

4" 

Analista Contábil 
Financeiro 

I a 

2a 

3" 
4" 

Tributação, 
Arrecadação e 
Fiscalização • -
TAF 

Analista da Tecnologia da 
Informação 

Auditoria e Gestào 
Fazendária 

I a 

2" 
3a 

4a 

Analista Juridico 
I a 

2a 

3" 
4a 

Auditor Fiscal Adjunto da 
Receita Estadual 

.1". 
2" 
3" 
4* 

Auditor Fiscal Assistente 
da Receita Estadual 

I" 
2' 
3" 
4» 

Fiscal da Receita Estadual 
2° 
3' 
4a 

AaE Nível superior na 
fornia e limites 
definidos em edital 
específico. 

AaE Nível superior em 
Ciências Contábeis, 
Administração ou 
Economia 

AaE 
Nível superior em 
Ciências da 
Computação, 
Informática ou 
Processamento, de 
Dados. 

AaE Nível Superior em 
Direito. 

AaE 

AaE 

AaE 



ANEXO I IA QUE SE REFERE O ART. 11 DA LEI N 0 13.778, DE 06 DE JUNHO 

REQUISITOS PARA PROMOÇÃO 

CARGOS/FUNÇÕES INTEGRANTES DA CARREIRA AUDITORIA E GESTÃO 
FAZENDÁRIA DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO- TAF. 

2B Classe: 

Requisitos para habilitação: 
- experiência de, no mínimo, 3 anos na Classe I a ; . 
- não ter sofrido pena disciplinar nos últimos dois anos; 
- cumprimento do interstício de 365 dias na referência; 
- carga-horária de treinamento conforme definida em regulamento. 

3a Classe: 

Requisitos para habilitação: 
- experiência de, no mínimo, 2 anos na Classe 2°; 
- não ter sofrido pena disciplinar nos últimos dois anos; 
- cumprimento do interstício de 365 dias na referência;. 
- carga-horária de treinamento conforme definida em regulamento. 

4'Classe 

Requisitos para habilitação: 
- experiência de, no mínimo, 2 anos na Classe 3a; 
- pós-graduação a nível de especialização, mestrado ou doutorado, realizado por instituição 
reconhecida, 
- não ter sofrido pena disciplinar nos últimos dois anos; 
- cumprimento do interstício de 365 dias na referência; . 
- carga-horária de treinamento conforme definida em regulamento. 



ANEXO lll A QUE SE REFERE O ART. 11 DA LEI N013.778, DE 06 DE JUNHO 
2006. 

TABELAS DE VENCIMENTO 

TABELA A 

CARGOS/FUNÇÕES - AUDITOR FISCAL 
ADJUNTO DA RECEITA ESTADUAL E 
AUDITOR FISCAL ASSISTENTE DA 
RECEITA ESTADUAL 

q ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
wMÈMN^^ 

MMMM q ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
wMÈMN^^ 

mmms q ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
wMÈMN^^ 

MMMMMK 
1* CLASSE - A 2.868,38 
I a CLASSE - B 3.011,8c 
I a CLASSE -C 3.162,37 
1 a CLASSE-D 3.32O.50 
1 a CLASSE-E 3.486,51 
2a CLASSE - A 3.765,43 
2a CLASSE - B 3.953,69 

' 2a CLASSE - C 4.151.38 
2a CLASSE - D 4.358,94 
2 a CLASSE-É 4.576,92 
3* CLASSE - A 4.943,06 
3a CLASSE - B 5.190,21 
3a CLASSE - C 5.449,72 
3a CLASSE - D • 5.722,20 
3a CLASSE - E • 6.008,32 
4 a CLASSE-A 6.488,97 
4 a CLASSE-B 6.812,96 
4 a CLASSE - C 7.154,1c 
4 a CLASSE-D 7.511,8c 
4* CLASSE-E 7.887,39 

TABELA B 
AUDITOR FISCAL DA RECEITA 

ANALISTA CONTÁBIL 
CARGOS . 
ESTADUAL, 
FINANCEIRO, ANALISTA DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, ANALISTA JURÍDICO E FISCAL 
DA RECEITA ESTADUAL 

^ ^ ^ ^ ^ W t ^ K T ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ m 

MNNMM 

« ^ m g u j ^ m g g 
^^^T^E^^Í^m 

1 a CLASSE - A 3.162,37 
1 a CLASSE - B 3.320,5C 
I a CLASSE - C 3.486,51 
1 8 CLASSE - D • 3.765.43 
1 a CLASSE - E 3.953,69 
2a CLASSE-A 4.151,38 
2a CLASSE - B 4.358,94 
2a CLASSE - C 4.576,92 
2° CLASSE - D 4.943,06 

• 2 a CLASSE - E 5.190.21 
3a CLASSE - A 5.449.72 
3a CLASSE - B 5.722,20 
3° CLASSE - C 6.008,32 
3a CLASSE - D 6.488.97 
3a CLASSE - E 6.812.96 
4 8 CLASSE-A 7.154,1C 
4 B CLASSE - B 7.511,80 
4a CLASSE - C 7.887,39 
4a CLASSE - D 8.202,89 
4a CLASSE -E 8.531.00 



ANEXO IY A QUE SE REFEREM OS ARTS 11 e 14 DA LEI N 0 13.778 , DE 06 DE 
DE 2006 

CARREIRA: AUDITORIA E GESTÀO FAZENDÁRIA 

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNCÃO DE AUDITOR FISCAL DA 
RECEITA ESTADUAL 

OBJETIVO DO CARGO/FUNÇÃO: contribuir para o planejamento, execução, acompanhamento e 
avaliação das atividades relacionadas diretamente com a missão e o plano de trabalho da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: participar da formulação *da política econõmico-tributária do Estado, 
realizar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização recolhimento e controle dos tributos 
estaduais e demais rendas do erário, constituir crédito tributário e exercer outras atribuições 
correlatas. ' 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CARGO/FUNÇÃO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA 
ESTADUAL. 

- Constituir crédito tributário em procedimentos de auditoria físcal de estabelecimentos, com 
competência plena, quanto às obrigações tributárias principais e acessórias; 
- Supervisionar as equipes de auditoria fiscal de estabelecimentos. 
- Orientar e coordenar equipes de auditoria fiscal de estabelecimento, em relação ao planejamento e 
execução de ações fiscais com competência plena. 
- Repetir ação fiscal e revisar lançamento de crédito tributário. 

COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES CONCORRENTES 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - I a CLASSE 

- Efetuar levantamento e análise de dados econômico-fiscais e cadastrais na SEFAZ e no contribuinte; 
- Preparar relatórios, processos e informações, específicas de sua área de atuação; 
- Participar de elaboração de planos operacionais de sua área de atuação e responder por sua 
execução; 
- Oferecer suporte operacional e instrumental parà a elaboração de procedimentos e processos da sua 
área de atuação; 
- Realizar diligências fiscais; 
- Constituir crédito tributário em procedimentos de fiscalização referente a todos os tributos estaduais 
e regimes de recolhimento, quanto às obrigações tributárias principais e acessórias; 
- Elaborar representação fiscal para fins penais nos crimes contra a ordem tributária; 
- Repetir ação fiscal. - • * ' 

•--•vo r 



AÚDITOR^CALOAREC^TAESTADUAL ^CLASSE 

- E ^ C e r todas a5 ^ r i b u Í Ç Ò e s e C O m p ^ è n C Í 8 S d 8 ^ C ^ 5 ^ 

- Proceder àorientaçào do sujeito passivo, uo tocante a aplicação da legislação tributária, por 
intermédio de ato normativoesolução de consultas; 
- Revisar lançamento de crédito tributário. 
-exercer as demais atribuições correlatas às atividades da SEEAZ. 

AUDITORF^CALOARECEITAESTADUÀL ^CLASSE 

-Exercer todas as atribuiçõesecompetências da l^e^classes; 
-Pronunciar-se nos pedidos de consultas, regimes especiais,isenção,anistia,moratória, remissão, 
parcelamentoeoutros beneficios fiscais, definidos na legislação; 
-Supervisionar as equipes de auditoria fiscal de estabelecimentos. 
-Auditararedearrecadadoraeproporaaplicação de penalidades decorrentes do descumprimento da 
legislação pertinente. 

AUDITOR^SCALOAREC^TAESTAOUAL ^CLASSE 

-Exercertodasasatribuiçõesecompeténciasda la,2ae^classes; 
-Prestar informações aos órgãos governamentais em matéria econômico-fiscal; 

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES CARGO OE ANALISTA CONTÁBIL 
EINANCEIRÓ. 

OBJETIVO OOCAROO/EUNCÁO: contribuir paraoplanejamento, execução, acompanbamentoe 
avaliação das atividades relacionadas diretamente comamissãoeoplano de trabalbo da Secretaria da 
Eazenda, visando ao cumprimento dos objetivosemetas estabelecidos. 

OESCRICÃOSUMÁRIA: gerenciaradividapública,administraro fiuxodecaixadetodosos 
recursos do Estadoeodesemboiso de pagamentos, gerenciarosistema de execução orçamentária, 
finahceiraecontábil-patrimonial dosórgãos/entidades daadministração estadual, realizar análise-
contábilede programas, assessorar os órgãoseentidades estaduais sobre Sistemas de Administração 
Einanceiraede Contabilidade, interpretação da legislação econõmico-fiscalefinanceiraeexercer 
outras atribuições correlatas. 

ANALISTACONTÁBILEINANCEIRO ^CLASSE 

^ AtenderàSecretaria da Èazenda através de trabalbos técnicos simples de acompanbamento das 
execuções orçamentária, financeira, patrimonial econtábil dos órgãos da Administraçãodiretae 
indireta; 
-Efetuar l̂ançamentos contábeis simples no Sistema Integrado de Contabilidade; 
-Classificarreceitaedespesapúblicas,^ob supervisão; 
-Auxiliar ê acompanbar, sob supervisão,oPlano de Contas Único do Estado; 
- Auxiliar na elaboração de demonstrativos exigidos pela Lei dê Responsabilidade Eiscal, Lei 
4.32^64,Constituição EstadualePortariasMinisteriais; . 



D Aux iha rnae^bo^àoeacom^ 
Insfi^ào; ^ 
-E^bo^eanahsar^^órios gerências sob s ^ 
-Panicipar da elaboraçàoeanálíse de re^óriosg^e^^ 
-Panicipar da elaboração de baiançosebaiancetes públicos; 
-Estudar, anabsarepanicipar do planejamento das aplicações financeiras do Estado, sob su^ 
-acompanbarocomponamento da despesaedas transierências constitucionais; 
-Auxiliarnogerenciamento do fiuxo de caixa do Estado; 
- auxiliar no gerenciamento do cumprimento dos instrumentos normativos aplicáveis aos 
procedimentos de execução financeira; 
-Acompanbaragestãofinanceira^os órgãoseentidades da AdministraçãoPública Estadual,̂  
supervisão; 
- Auxiliar no gerenciamento da Conta Única do Estado; 
-Auxiliarnogerenciamentoaspanicipações societárias do Estado; 
-Panicipar como auxiliar do desenvolvimento, em conjunto comaárea de informática, de sistemas 
de controleeexecução das politicas econômico-financeiras do Estado; . 
-En^tirrelatóriosgerenciaiseprestarinforn^ações sobre as finanças do Estado, sob supervisão; 
-Panicipar da análise préviaeacompanbamento da execução dos processos relativosaoperações de 
crédito,contratos, convénios, ajusteseprestação de garantias de interesse dos ó rgãoseen^ 
Administração Pública Estadual, sob supervisão; 
- Panicipar como auxiliar, da análise e acompanbamento dacapacidadede endividamentoe de 
pagamento do Estado; 
-Controlar,acompanbaregerenciarospagamentosdadividapúblicaestadual, sob supervisão; 
-Panicipar da análise, desenvolvimentoeacompanbamento das politicas de ajustefiscal do Estado; 
-Panicipar da análise da situação econômicofinanceira do Estado para instrução dos relatórios do 
Balanço Cerai do Estado; 
- Panicipar das atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanbamento, 
assessoramento, pesquisaeexecução de programaseprocessòs,relativosàárea de administração de 
pessoas, materialepatrimônio,organizaçãoemétodos, sob supervisão; 
-Colaborar comareaiização de diagnósticos sobre condições ambientais internaseexternas visando 
asugestãoedefinição de estratégias de ação administrativaeoperacional; 
-Panicipar comoauxiliar,daanálisedaestruturaorganizacionalparaestabelecerourecomendar 
processos, métodoserotinas de trabalbo que assegurem uma maioremais eficaz produtividade; 
- Realizar pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e 
controle dos trabalbos em todas as áreas da administração, sob supervisão; 

ANALISTÁCONTÁBIL^NANC^RO ^CLASSE 

-AtenderáSecretaria da Pazenda através de trabalbos técnicos de acompanbamento das execuções 
orçamentária, financeira,patrimonialecontábil dos Õrgãos da Administração Diretaelnd^^^^ 
-Efetuarlançamentoscontábcis no Sistema Integrado de Contabilidade; 
-Classificarreceitaedespesa públicas; 
-ori^ntareacompanbar^sobsupervisão,oPlano de Contas Único do Estado; 
^ paniciparda elaboração de demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Eiscal, Lei 
4^20/64, Constituição EstadualePonarias Ministeriais; 
^elaborareacompanbaraconciliação bancária das contas centralizadas na Instituição; 
Delaborareanalisarrelatórios gerenciais; 



-participar da e^bo^ãoeanáhse^ 
-participar da ciaboraçàocanálise de baia^ ^ 
-participar da elaboração dc modelos financeiros baseados na cficiênçiacna o 
públicos; 
-estudar^analisareparticipar do planejamento das aplicações financeiras do Eslado; 
-analisar ás propostas orçamentárias; 
-acompanbaragestão financeira dos órgãoseentidades da Administração Pública Estadnai; 
-participar do desenvolvimento, em conjunto comaárea de informática, de sistemas de controlee 
execução das politicas econômico-financeiras do Estado; 
-emitirrelatóriosgerenciaiseprestar informações sobre as finanças do Estado; 
^participar da análise préviaeacompanbamentoda execução dos processos relativosaoperações de 
crédito,contratos, convénios, ajusteseprestação de garantias de interesse dos órgãoseentidades d 
Administração Públicaestadual; 
^participar da análiseeacompanbamento da capacidade de endividamentoede pagamento do Estado; 
^controlar, acompanbaregerenciar os pagamentos da divida pública estadual; 
^ participar das atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanbamento, 
assessoramento, pesquisaeexecução de programaseprocessos,relativosàárea de administração de 
pessoas, materialepatrimônio,organizaçãoemétodos; 
-participar da fixação das politicasgeral eespecificas,compreendendo direção, assessoramento, 
planejamento, coordenaçãoeexecução; 
- participardaanálise daéstruturaorganizacional para estabelecer ou recomendar processos, métodos 
erótinas de trabalbo que assegurem uma maioremais eficaz produtividade; 
- realizar pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e 
controle dos trabalbos em todas as áreas da administração. 

ANAL^TACONTA^L^NANC^RO ^CLASSE 

-Exe^er todas as atribuições^ 
-elaborardemonstrativosexigidospelaL^deResponsabibd^^ 
EstadualePortarias Ministeriais; 
^eiaborareattaiisarbaiançosebaianeetespúbiieos; 
Deiabòrarobalanço gerai do Estado; 
-ittterpretaraiegisiaçàoeeonômieo-fiseaiefinaneeira; 
-eiaborar modeios financeiros baseados na efieiêneiaena otimização dos reeursos pú̂ ^̂ ^ 
-desenvolver, em conjunto eomaárea de info^átieaBsistemas de eontroieeexeeuç^ 
econômico-financeiras do Estado; 
D analisar previamenteeacompanbara execução dosprocessosreiativosaoperaçôesde crédito, 
contratos, convénios, ajustes e prestação de garantias de interesse dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual; 
^analisar, acompanbareemitir pareceres sobreacapacidade de endividãmentoede pagamento do 
Estado; 
-analisar, desenvoivereacompanbar as politicas de ajuste fiscal do Estado; 
^analisarasituação econõmico-financeira do Estado para instrução dos relatórios do Balanço Geral 
doEstado; 
-realizar atividades de planejamento,elaboração, coordenação, acompanbamento, assessoramento, 
pesquisaeexecução de programaseprocessos,relativosàárea de administração de pessoas, material 
epatrimônio,organizaçãoemétodos; 



D^izar diagnósticos sobre 
de estratégias de açào administrativaeoperacional 
- definir politicas gerai e especificas, compreendendo direção, assessoramento, planejar 
coordenaçãoeexecuçào; 
D decidir sobre a definição de processos e procedimentos gerais para os trabalbos relativos à 
administração; 
-assessorar nas negociações com outras entidades; 

-analisaraestrnturaorganizacional para estabelecer ou recomendar processos, métodoserotinas de 
trabalbo queassegurem uma maiorémais eficaz produtividade. 

ANAL^TACONTÁB^^NANC^RO ^CLASSE 

-exercer todas as atribuiçÒesecompetênciasda^classe; 
ŝupervisionar, orientareacompanbaroPlano de Contas Único do Estado; 

Dst^pervisionaraelaboração dos demonstrativos exigidos p 
4.320^4, Constituição EstadualePortarias ministeriais; 
^supervisionaraconciliação bancária das contas centralizadas na Instituição; 
^supervisionaraelaboraçãoderelatóriosgerenciais; 
^interpretareemitir pareceres sobrealegislaçãoeconômico-fiscalefinanceira; 
-analisar os atoselatos da administração orçamentária^ 
-supervisionaraelaboraçãoeanálise de balançasebalancetes públicos; 
-supervisionaraelaboraçãodemodelos financeiros baséadosna eficiénciaenaotimizaçãodos 
recursos públicos; 
^e^udar,anàlisaresupervisionaroplane^amento das aplicações financeiras do Estado; 
-supervisionarodesenvolvimento, em conjunto comaárea de informática, dos sistemas de controle 
execução das politicas econômico-financeiras do Estado; 
-supervisionaraanáfisepréviaeoacompanbamento da execução dos processos relativosaoperações 
de crédito, contratos, convênios,ajusteseprestação de garantias de interesse dos órgãoseentid^ 
da Administração Pública Estadual; 
^ supervisionar a análise, acompanbamento e emissão de pareceres sobre a capacidade de 
endividamentoede pagamento do Estado; 
^supervisionaraanálise, desenvolvimentoeacompanbamento das politicas de ajuste fiscal do Estado; 
-supervisionaraanálise da situação econõmico-financeira do Estado para instrução dos relatórios do 
Balanço Cerai do estado; 
^ supervisionar atividades de planeamento, elaboração, coordenação, acompanbamento, 
assessoramento, p^squisaeexecução de programaseprocessos,relativosàárea de administração de 
pessoas, materialepatrimônio,organizaçãoemétodos; 
-supervisionarar^alização de diagnósticos sobre condições ambientais internaseexternas,vî ^ 
sugestàoedefiniçào de estratégias de ação administrativaeoperacional; 
-supervisionaradefinição de politicas geraleespecificas. compreendendo direção, assessoramento, 
planejamento, coordenaçãocexecução; 
-realizar as negociações com outras entidades; 
- supervisionar a análise da estrutura organizacional para estabelecer ou recomendar processoŝ  
métodoserotinas de trabalbo que assegurem uma maioremais eficaz produtividade; 
-supervisionar pesquisas, estudos, análises, interpre^^ 
controle dos trabalbos em todas as áreas da administração. 



F ^ ^ 
^ 

^ 
C O M P E T Ê N C ^ E A T R I B ^ 
INFORMAÇÃO ^ ^ ^ 

OBJETIVO OOOAROO/FUNÇÃO: contra 
aviação das aldades re^onadasd^amen^comam^^^ 
Fazenda, visando ao cumprimento dos oh^vosemetasestahe^^ 

OESOI^ÇÃOSUMÁI^A:Oereneiar,prospeetareimpiementarprojetosesoinçÕesteen 
proporeaeompanharpoiitièasediretrizes deTecnologiada Informação,manterainfraestrutura 
computacionaieexercer outras atribuições coneiatas. 

ANALISTAOETEONOLOOIAOA INFORMAÇÃO BOLASSE 

-Construir modelos de processosede dados utilizando ferramenta CASE; 
-construir protótipos de sistemas; 
-desenvolverprogramasbaseadoemMetodologiade Oesenvolvimento de Sistemas; 
-planejareexecutartestesehomologação de aplicações; 
-planeiareministrartreinamentos necessários ao uso de sistemas; 
-executareacompanbaraimplantaçào de sistemas; 
-efetuar manutenções evolutivasecorretivas em sistemas; 

ANALISTAOETECNOLOCIAOAINFORMAÇÃO ^CLASSE 

-Exercer todas as atribuiçõesecompetências da lidasse; 
l̂evantaregerenciar requisitos de sistemas junto ao usuário final; 

-definir arquitetura de sistemas; 
^realizarprospecção de ferramentaseprocessos na área deTecnologia da Informação; 
-planejareministrartreinamento em ferramentaseprocessos na área deTecnologia da Informação 

ANAEISTAOETECNOLOOIAOA INFORMAÇÃO ^CLASSE 

-Exercer todas as atribuiçõesecompetênc^asda^classe; 
-planejareministrar treinamento em ferramentaseprocessos na área de Tecnologia da Informação; 
-revisarmodelosdeprocessosedados; 

ANALISTAOETECNOLOCIAOA INFORMAÇÃO ^CLASSE 
-Exercer todas as atribuiçõesecompetênciasda^classe; 
-gerenciar processoseprojetos da área deTecnologia da Informação; 

COMPETÊNCIASEATRIBUIÇÕES OOCÁRCOOEANALISTAJURÍOICO 

OBJETIVO OOCAROO/FUNÇÃO: contribuir paraoplanejamento, execução, acompanbamentoe 
avaliação das atividades relacionadas diretamente comamissãoeoplano de trabalbo da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivosemetas estabelecidos. 



DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Emitir pareceres e consultas de interesse da Administração FazefgSáMB^ 
subsidiar a Procuradoria Geral do Estado e exercer outras atribuições correlatas. FisrN0. ^ 

ANALISTA JURÍDICO - 1° CLASSE 

- Elaborar pareceres sobre consultas formuladas por clientes internos e externos, relativos a 
de natureza jurídicõ-administraliva, tributária e previdenciária; 
- subsidiar a Procuradoria Geral do Estado: . 
- na cobrança judicial da dívida ativa estadual, mediante acompanhamento dos respectivos processos; 
- no acompanhamento de ações judiciais; 
- de informações em mandado de segurança e demais ações judiciais; 
- Analisar contratos, minutas e outros documentos que envolvam matéria jurídica; 
- controlar previamente a legalidade de atos normativos expedidos pela SEFAZ; . 
- atuar, junto a Corregedoria da SEFAZ, participando de sindicância em Processos Administrativo-
Disciplinares;. 
- oferecer suporte operacional e/ou instrumental para elaboração de procedimentos e/ou processos de 
sua área de atuação; ' 
- apoiar o Ministério Púbiico nos procedimentos e ações judiciais dos Crimes Contra a Ordem 
Tributária; 
- manter contatos com órgãos/instituições vinculadas à área jurídica no trato de assunto de interesse 
do Estado; 

ANALISTA JURÍDICO - 2° CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 1° classe; 
- participar de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ; 

- realizar estudos relativos à matéria tributária/fiscal e demais áreas de interesse da SEFAZ. 

ANALISTA JURÍDICO - 5* CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 2" classe; 

- coordenar projetos multidisciplinares internos da SEFAZ. 

ANALISTA JURÍDICO - 4° CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 3" classe 
- Assessorar o Secretário da Fazenda em matéria de natureza jurídica. 
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA 
RECEITA ESTADUAL. 

6 

OBJETIVO DO CARGO/FUNÇÃO: contribuir para o planejamento, execução, acompanhamento e 
avaliação das atividades relacionadas diretamente com a missào e o plano de trabalho da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivos c metas estabelecidos. 

iL_ Q 



DESCRIÇÃO SUMÁRIA: participar da formulação da política econõmico-tributária do Estado, 
coordenar e realizar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos 
tributos estaduais e demais rendas do erário, constituir o crédito tributário em ações fiscais re; 
exercer butras atribuições correlatas. 

i 

AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA RECEJTA ESTADUAL - I Q CLASSE 

- Efetuar levantamentos e análise de dados na SEFAZ e no contribuinte, com supervisão; Nájgvj^. 
- Garantir, a partir de procedimentos previamente estabelecidos, a apuração de resultados 
operacionais pára a SEFAZ, com supervisão; 
- Preparar relatórios, processos, informações específicas de sua área de atuaçào, com orientação; 
- Identificar erros, falhas, riscos operacionais, com orientação; 
- Oferecer suporte operacional e instrumental para a elaboração de procedimentos e processos da sua 
área de atuação; 
- Constituir o crédito tributário em ações fiscais restritas, nos termos da legislação pertinente. 
- Exercer as demais atribuições correlatas às atividades da SEFAZ. 

AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA RECEITA ESTADUAL - 2a CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da r classe; 
- Garantir, a partir de procedimentos previamente estabelecidos, a apuração de resultados 
operacionais para a SEFAZ; 
- Coordenar ações operacionais; 
- Preparar relatórios ou informações específicas de sua área de atuação; 
- Identificar erros, falhas ou riscos operacionais relativos a procedimentos e processos da sua área de 
atuação, com orientação; 
- Participar da definição de processos operacionais da sua área de atuação e responder por sua 
execução; 

AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA RECEITA ESTADUAL - 3° CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 20.classe; 
- Coordenar e orientar operacionalmente equipes de trabalho; -
- Sugerir novas práticas, técnicas e instrumentos dc análise nas atividades de sua área de atuação; 
- Interagir com associações de classe para oferecer suporte na avaliação de riscos e oportunidades, na 
sua área de atuaçào; 
- Representar a SEFAZ junto às associações de classes na sua área de atuação; 
- participar da definição de estratégias operacionais na sua área de atuação e responder por sua 
execução; 

AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA RECEITA ESTADUAL - 4fl CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 3a classe; 
- Preparar relatórios, processos e pareceres; 
- Oferecer suporte técnico instrumental a processos dá SEFAZ; 
- Coordenar projetos multidisciplinares internos; 



-Coordenareorien^equipes^^abalbo; 
D^emahzarnovosconceitos p ^ 
-Partida da definição dos processos da SEFAZ; 
-Interagir oom outras seoretariaseórgàosgovemamentaisenà^ 
-Participar da elaboração de pianos estratégicos; 
-Coordenareeiaborarnormaseprocedimentos; 

COMPETÊNCIASEATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO OE AUDITORES 
DARECEITAESTAOUAL. 

OBJETIVO DO CARCO/EUNÇÃO: contribuir paraopianejamentò, execução, acompanbamentoe 
avabação das atividades relacionadas diretamente comamissãoeopiano de trabaibo da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivosemetas estabelecidos. 

DESCRICÃÓSUMÁRIA: participar dai^rmuiaçãodapoiiticaeconômico-tributária doEstado, 
coordenarereaiizar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização, recoibimentoecontroie dos 
tributos estaduaisedemais rendas do erário, constituirocrédito tributário, em caráter excepcionai, 
em açòes fiscais restritaseexercer outras atribuições correiatas. 

AUDITORFISCALASSiSTENTE DA RECEITAESTADUAL ACUASSE 

-Efetuar ievantamentoseanáiise de dados na SEFAZeno contribuinte, com supervisão; 
- Carantir, a partir de procedimentos previamente estabelecidos, a apuração de resultados 
operacionais paraaSEFAZ, com supervisão; 
-Preparar relatórios, processos, informações especificas de sua área de atuação, com o r ^ 
-ldentificarerros,falbas, riscos operacionais, com orientação; 
- Participar da elaboração de planos operacionais da sua área de atuação e responder por sua 
execução; 
-Constituirocréditotributário,em caráter excepcional,e^açòesfiscais restritas, nos termos d 
legislação pertinente. 
-Exercerasdemais atribuições correlatas às atividades da SEFAZ. 

AUDITORFISCALASSISTENTEDARECEITAESTADUAL ^CLASSE^ 
^ 

^ 
-Exercer todas as atribuiçòesecompeténcias da lidasse; 
-garantir,apartir de procedimentos previamente estabelecidos,aapuração de resultados operacionais 
paraaSEFAZ; 
-Coordenar açòes operacionais com supervisão; 
-Preparar relatórios ou infbm^açòes especificas de sua área de atuação; 
-Identificar erros, falbas ou riscos operacionais relativosaprocedimentoseprocessos da sua área de 
atuação, com orientação; 
- Participardadefinição deprocessosoperacionais dasuaàrea deatuação e responder por sua 
execução. 
-Oferecersuporteoperacional e/ou instrumental paraaelaboraçãode procedimentos e/ou processos 
dasuaàrea deatuação; 



A U D I T O R ^ C À L A S ^ T ^ 

-Exercer todas as^ribuiçòesecomp^êndasda^da^ 
-Coordenareorientar operacionalmente equipes de trabalho; 
-Sugerir novas práticas,técnicaseinstrtimentos de análise nas at^ 
-Interagir com associações de ciasse para oferecer suporte na avaliação de riscoseoportunidades,na 
sua área de atuação; 
^RepresentaraSEEAZ junto às associações de classes na sua área de atuação; 
-Participar dadefinição deestratégiasoperacionaisna suaáreadeatuaçãoeresponder por sua 
execução; ^ 

AUDITOR^SCALASSISTENTEDÀ^^TAESTADUAL^^^ 

-Exercer todas as atribuiçõesecompetênciasdà^classe; 
^Preparar relatórios,processosepareceres; 
-Oferecer suporte técnico instrumentalaprocessos da SEEAZ; 
-Ooordenarprojetosmultidisciplinares internos; 
-Coordenareorientarequipes detrabalbo; 
-Internalizar novos conceitos, práticas, técnicaseinstrumentos; 
-Participar da definição dos processos da SEPAZ; 
-Interagir com outras secretáriaseórgãos.govemamentaisenao governamentais; 
-Participar da elaboração de planos estratégicos 
-Ooordenareelaborarnormaseprocediment̂ s; 

COMPETÊNOIASEÁTRIBUICÕESDOCARGODE^SCALOARECE^ 

OBJETIVO 00 CARGO/FUNÇÂO:^ 
afiação das atividades r d a d ^ 
Fazenda, visando ao eumprimento dos ohjetivosemétasestaheieci^^ 

OESORIÇÃO SUMÁRIA: participar daformuiaçàodapohtieaeeonômieo-trihutária doEstado 
realizar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização recolbimento e controle dos tributos 
estaduais e demais rendas do erário, constituir crédito tributário e exercer outras atribuições 
correlatas. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA 00 CARCO/PUNÇÃO OE EISCAL OA RECEITA 
ESTAOUAL. 

- Constituir crédito tributário em procedimentos de auditoria fiscal de estabelecimentos, com 
competênciaplena,quantoàs obrigações tributáriasprincipaiseacessórias; 
-Supervisionarasequipesdeauditoria fiscal de estabelecimentos. 

Orientarecoordenarequipesdeauditoria fiscal deestabelecimento, em relação ao planeiamentoe 
execução de açoes fiscais com competência plena. ^ 
-Repetir ação fiscalerevisar lançamento de crédito tributário. 



COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES CONCORRENTES 

FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - l f f l CLASSE 

- Efetuar levantamento e análise.de dados econômico-fiscais e cadastrais na SEFAZ e no contribuinte; 
- Preparar relatórios, processos e informações específicas de sua área-de atuação; 
- Participar de elaboração de planos operacionais de sua área de atuação e responder por sua 
execução; 
- Oferecer suporte operacional e instrumental para a elaboração de procedimentos e processos da sua 
área de atuação; ' 
- Realizar diligências fiscais; " ' 
- Constituir crédito tributário em procedimentos de fiscalização referente a todos os tributos estaduais 
e regimes de recolhimento; quanto às obrigações tributárias principais e acessórias; 
- Elaborar representação fiscal para fins penais nos crimes contra a ordem tributária; 
- Repetir açao fiscal. • ' 

FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 1 * CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da I a classe; 
- Proceder à orientação do sujeito passivo, no tocante a aplicação da legislação tributária, por 
intermédio de ato normativo e solução de consultas; 
- Revisar lançamento de crédito tributário. 
- exerceras demais atribuições correlatas às atividades da SEFAZ. 

FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 3a CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da l f l e 2a classes; 
- Pronunciar-se nos pedidos de consultas, regimes especiais, isenção, anistia, moratória, remissão, 
parcelamento e outros beneficios fiscais, definidos na legislação; 
- Supervisionar as equipes de auditoria fiscal de estabelecimentos. 
- Auditar a rede arrecadadora e propor a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento da 
legislação pertinente. 

FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 4a CLASSE 

- Exercer todas ás atribuições e competências da I a , 2a e 3a classes; 
- Prestar informações aos órgãos governamentais em matéria econômico-fiscal; 



ANEXO V A QUE SE REFERE O ART. 27 DA LEI N0 13.778 , DE 06 DE JUNHO DE/p06f (,. ̂  ^ 

a si 
REDENOMINAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES/ENQUADRAMENTO FUNCIO 

% vmmmmmmam. a L , . , m M # p i ^ ^ 
T' -^ # ^ m ^ m # # i 0 . = # ; ' 

• *Êt: •' • * 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL AUDITOR FISCAL DA RECEITA 
ESTADUAL 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA 
ESTADUAL 

ANALISTA CONTÁBIL-FINANCEIRO ANALISTA CONTÁBIL-FINANCEIRO 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

ANALISTA JURÍDICO ANALISTA JURÍDICO 

AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO 
ESTADUAL 

AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA 
RECEITA ESTADUAL 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL AUDITOR FISCAL ASSISTENTE DA 
RECEITA ESTADUAL 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 



ANEXO IX A QUE SE REFERE OART. 31, I I , DA LEIN 0 13.778, DE 06 DE JU 
2006 

REENQUADRAMENTO SALARIAL DOS CARGOS/FUNÇÃO DE AUDITOR FISCAL DA 
RECEITA ESTADUAL, ANALISTA CONTÁBIL FINANCEIRO, ANALISTA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ANALISTA JURÍDICO E FISCAL DA RECEITA 
ESTADUAL. 

CLASSE / REFERÊNCIA ATUAL CLASSE / REFERÊNCIA NOVA 
IA I a CLASSE A 
IB l " CLASSE B 
IC I a CLASSE C 

I D I a CLASSE D 
IE • I a CLASSE E 
IIA 2a CLASSE A 
IIB 2° CLASSE B 
IIC - 2a CLASSE C-
IID 2a CLASSE D 
IIE ' -2a CLASSE E 

III A 3a CLASSE A 
IIIB 3a CLASSE B 
IIIC 3a CLASSE C 
III D . 3a CLASSE D 
IIIE 3a CLASSE E 
IVA ' 4a CLASSE A 
IVB 4a CLASSE B 
IV C 4a CLASSE C ' 
IV D 4a CLASSE D 
IVE 4a CLASSE E 



ANEXO X A QUE SE REFERE O ART. 31, I I , DA LEI N 0 13:778 , DE 06 DE JUN 
2006. 

< f ^ % , , Fh.N». 
« ) D E 

á—i) 

ENQUADRAMENTO SALARIAL DO CARGO/FUNÇAO DE AUDITOR FISCAL ADJUNTO 
DA RECEITA ESTADUAL E AUDITOR FISCAL ASSISTENTE DA RECEITA ESTADUAL 

CLASSE / REFERÊNCIA ATUAL CLASSE / REFERÊNCIA NOVA 
Al ACI TCLASSE A 

a C2 I a CLASSE B 
C3 I a CLASSE C 
C4 I a CLASSE D 
C5 .. I a CLASSE E 
Dl 2" CLASSE A 

' D2 2a CLASSE B 
D3 2a CLASSE C 

i D4. 2a CLASSE D 
D5 2a CLASSE E 
El 3a CLASSE A 
E2 3a CLASSE B 
E3. 3° CLASSE C ' 
E4 3a CLASSE D 
E5 3a CLASSE E ' 

4a CLASSE A 
4° CLASSE B 
4a CLASSE C 
4a CLASSE D 
4a CLASSE E . 
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ANEXO XI A QUE SE REFERE O ART. 11 EDA LEI N 0 13.778, DE 06 DE JUNHO D 

QUANTIFICAÇÃO DOS CARGOS/FUNÇÕES REDENOMINADOS 

GRUPO 

Tributação, 
Arrecadação e 
Fiscalização -
TAF 

CARREIRA 

Auditoria e 
Gestão 
Fazendária 

CARGO CLASSE REF. • QUANTIFICAÇÃO 

CARGO FUNÇÃO 
Auditor I a . 
Fiscal da 2 a AaE 1.018 54 
Receita . 3a 

Estadual 4a • 

Analista I a 

Contábil 2a AaE 40 -

Financeiro 3a 

4a -
Analista da ; I a 

Tecnologia 2a AaE 60 . -

da - 3a 

Informação 4a 

Analista 
I a 

2a AaE 20 
Jurídico 3a 

4a ' 

Auditor I a 

Fiscal 2a AaE 826 -

Adjunto da 3" . V 

Receita 4a 

Estadual -

Auditor I a 

> 
Fiscal 2a . AaE 85 463 
Assistente da 3a . 
Receita . •4a 

Estadual 

Fiscal da I a 

Receita . 2a AaE 464 -

Estadual • 3a-
4a 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ÀRT. 3o DA LEI N 0 14.236, DE 10 DE NOVEI 

• 2008, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 7o, DESTA LEI. 

& 

V M 

TABELA A - REFERENTE AOS SERVIDORES DO GRUPO TAF QUE PREENCHAM OS 
REQUISITOS DOS INCISOS I E II E DO PARÁGRAFO I o DO ART. 6o DO DEC. 27.439, DE 3 
DE MAIO DE 2004, QUE REGULAMENTA A LEI N 0 13.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004. 

1'CLASSE-A 2.868,38 1.283,00 

I a CLASSE-B 3.011,80 • ' 1.139,57 

I a CLASSE-C , : 3.162,37 989,01 

1" CLASSE-'D •3.320,50 830,88 

I a CLASSE - E 3.486,51 664,87 

2a CLASSE-A 3.765,43 385,95 

2" CLASSE - B 3.953,69 197,69 

TABELA B - REFERENTE AOS SERVIDORES DO GRUPO TAF QUE PREENCHAM OS 
REQUISITOS DOS INCISOS I E II E DO PARÁGRAFO 1\ DO ART. 6o DÒ DECRETO N 0 

27.439, DE 3 DE MAIO DE 2004, QUE REGULAMENTA A LEI N 0 13.439, DE 16 DE JANEIRO 
DE2004. : 

1" CLASSE-A 2.868,38 . 384,9 

1* CLASSE - B . 3.oi-i;80 341,87 

1* CLASSE-C 3.162,37 296,7 

1" CLASSE-D 3.320,50 249,26 

1" CLASSE - E 3.486,51 . 199,46 

2" CLASSE-A 3.765,43 • 115,79 

2'CLASSE-B 3.953,69 59,31 

TABELA C - REFERENTE AOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E DEMAIS SERVIDORES 
DÓ GRUPO TAF, BENEFICIÁRIOS DO PRÉMIO DE DESEMPENHO FISCAL. 

í'CLASSE-A 3.162,37 989,01 

I a CLASSE - B 3.320,50 830,88 

I a CLASSE - C 3.486,51 664,87 

I a CLASSE-D 3.765,43 385,95 . 

I" CLASSE-E 3.953,69 197,69 



*.v 
i 

TABELA D - TABELA C - RE FE RENTE-A OS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E D 
SERVIDORES DO GRUPO TAF, BENEFICIÁRIOS DO PRÉMIO DE DESEMPENHO FIS 

I* CLASSE - A 3.162,37 296,7 

1'CLASSE-B 3.320,50 . 249,26 

1" CLASSE-C 3.486,51 199,46 

I a CLASSE-D 3.765,43 115,79 

l 8 CLASSE - E 3.953,69 59,31 
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A S S E M B L Ó A 
L E G I S L A T I V A 

CEARA 
« Odfccl«rít a n L v U a - n r 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

! APROV 
awO 

ISQUSSÃO ÚNICA 
de 3 0 0 ^ 

Requer, de acordo com os Arts.279 e 280 do 

Regimento Interno, urgência na Mensagem 

7.091/09. 

O deputado abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em especial 

os Arts.279 e 280 do Regimento Interno, vem requerer a V.Exa. que, após consulta ao plenário, 

determine urgência na Mensagem 7.091/09 que "ALTERA AS LEIS N0 13.778, DE 6 DE JUNHO 

DE 2006, QUE INSTITUIU O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO OCUPACIONAL 

TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO-TAF, DA SECRETARIA DA FAZENDA, A 

LEI NM 3.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004, QUE INSTITUI PARA OS SERVIDORES 

PÚBLICOS INTEGRANTES DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO-TAF, O PRÉMIO POR DESEMPENHO FISCAL-PDF E A LEI N0 14.236, DE 10 

DE NOVEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O LIMITE MÁXIMO DE REMUNERAÇÃO, 

PROVENTOS E PENSÕES DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará em de maio de 2009 

bk^LM^ 
NELSOyíytARTIN 

ÍDER DO GOVERNO 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

.CEARÁ 

PARECER N° . LO 0197.2009 

Mensagem n 0 . 7.091 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do 

Ceará, através da Mensagem.n0. 7.091, ÒE 06 DE MAIO DE 

2009, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que 

"Altera as Leis n0s. 13.778, de 6 de junho de 2006, que 

instituiu o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo 

Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, 

o Prémio por Desempenho Fiscai - PDF e a Lei .n. 14.236, 

de 10 de novembro de 2008, que dispõe sobre o limite 

máximo de remuneração, proventos e pensões do Poder 

Executivo do Estado do Ceará, e dá outras providências/' 

O Chefe do Executivo estadual, 

encaminhando a proposta assevera que: 

"É imperioso destacar que o projeto de 

Lei supra afasta as causas originárias. da 

inconstitucionalidade declarada peio Supremo 

Tribunal Federal, nos autos da \DI n. 3857/CE. 

m rcíiMiMiwotiomagr.oBrttcrowo 
FOHE ( IhUl l UTI nCC ; tkjí. fOu l l I J3J-) H u 

CIP t«.ir<i.«oi} . fowi*n:« . ci»w* \ 
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Vale salientar que. referido projeto visa 

tão somente corrigir as falas existentes na lei 

originária, estando em conformidade com os 

ditames da Lei de Responsabilidadè Fiscal." 

A iniciativa- de Leis envolvendo a 

estruturação e atribuições de órgãos públicos da 

Administração Estadual, alteração de planos de cargos e 

carreiras do serviço público e sua remuneração 

. efetivamente é de competência privativa do Poder 

Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do 

ente federado consoante comando insculpido no art. 60, § 

2 o , "a" e "b" , da Constituição Estadual, que reproduz o art. 

61 , § 1°, I I , "a" , "b" e u c " da Carta Federal, mormente 

considerando a estrita relação da matéria com as 

competências da Secretaria da Fazenda do Estado do 

Ceará, integrante da estrutura organizacional do Estado na 

forma da Lei n 0 . 13.875, de 07 de fevereiro de 2007. 

Neste sentido o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal segundo ò qual "compete ao 

Executivo a cnação, estruturação e atribuições dos 

Ministérios e órgãos da administração pública (alínea 

"e" do inciso II do § I o do art. 61 da Constituição 

Federal). A simetria há de /en^ observada. 

i/K3im*Jwotmucnm*.iKn-OKÉWn^m 

FOME (Bu») mntoo . Fm (DTIM) unmi 

CEP t D . i r g - l t o . FORTALEZA • CEARA 
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re la t i vamente aos Es tados-membros . " (ADI 1.275-4-SP 

- Rei. Ministro Marco Aurélio). 

De outro lado, se pode razoavelmente 

depreender da proposição que a Lei orçamentária e Lei de 

responsabilidade Fiscal restam atendidas, valendo lembrar 

que se afigura nulo de pleno direito ato que provoque 

aumento de despesa de pessoal sem a observância das 

disposições da LC n o101/2000. 

A Mensagem suò examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-

constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na 

sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta 

Comissão de Constituição, Justiça, e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de maio 

de 2009. 

WALMIR ROSÂSJE:SOUSA 
COORDENADOR DAS CONSULTOftTASJÉCNICAS 

P/ PROCURADOR 

M oaum*MUX0HKfafv,iKj - o a u m u M i a 
FOHE p i uai u n MM • f w (Omp n u ITM 

CE' «O.IJO.t»» . FORTALEZA . CEAKA 
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARA 

OFÍCIO GG NO 1̂ 8 /2009 

PRESIDÊO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
REG. N» AaLlSé 

Em ÀÀ. da 4vAcáj>- de Jbao0^ 

1 I \ 
D A j e A j ^ C AL^^lLa^a 

Kcn-jtezf,, OU de iiuio de 2(109. 

Excelentíssimo Senhor. 
Deputado Domingos Coifes dc Aguiar Filhn 
Prcsidcnr.c da AssemMéiii uegisiativi do Ceerá 
Av. Desoinbarfjador ivloieira. 2o07 -- Diciitsio Tones 
60170-ÇOO • FonMc2a/CE. 

AO DEPART. U:GISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

/ / 

Deputodo bomlngoa Filho 
^ A C 3I O E NTE 

Hx.celcntíssinio Senhor Preildente, 

tm virtude da necessidade dc aiusie c aceqiiii-vào d.-is t'ib;:"as referentes -10 Anexo úrico a 
que se refere o Atl. ?0.da f..ei n J 14.2J6, dc iu dc novnnibio de 2008. constante no projeio 
de Lci correspondente ii Mensagem de ?c 709! de 7 de nuio Cv- "UKW, ûe âliera a Lei n* 
13-778, de D dc junho de 2005, e• subr.íílido ?. elevada cOiísidevaylo desta Augura 
Assemblôia legislativa, solionanios os jrhúnoí, ' Jt V.l-xa. no scniidc Jc <ubsi:twr o 
Anexo encaminhado iuntíuiierde com n x^r id: P/ujeio. 

CMI i^íreira Cícinos 
GOVÍiRMAO^íf 1)0 tSTADO DO CliAlVM 

j 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150-Edson Queiroz • CEP: 60811-520 • Fortaleza, Ceará 
Fone: (85) 3101.6200 • Fax: (85) 3101.1700 • gabgov@gabgov.ce.gov.br 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 3o DA LEI N 0 14.236, DE 10 MÊ, 
NOVEMBRO DE 2008, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 7o, DESTA LEÍK , 

TABELA A - REFERENTE AOS SERVIDORES DO GRUPO TAF, 
OCUPANTES/EXERCENTES DE CARGOS/FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO, QUE 
PREENCHAM OS REQUISITOS DOS INCISOS 1 E II E DO PARÁGRAFO I o DO ART. 
6o DO DEC. 27.439, DE 3 DE MAIO DE 2004, QUE REGULAMENTA A LEI N 0 13.439, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2004. 

r CLASSE -A 2.868,38 1.283,00 

1'CLASSE-B 3.011,80 1.139,57 

I a CLASSE - C 3.162,37 989,01 

P CLASSE - D 3.320,50 830,88 

I a CLASSE - E 3.486,51 664,87 

2a CLASSE-A 3.765,43 385,95 

2a CLASSE-B 3.953,69 197,69 

TABELA B - REFERENTE AOS APOSENTADOS DE NIVEL MEDIO, PENSIONISTAS 
E DEMAIS SERVIDORES DO GRUPO TAF, BENEFICIÁRIOS DO PRÉMIO DE 
DESEMPENHO FISCAL 

I a CLASSE - A 2.868,38 384,90 

I a CLASSE - B 3.011,80 341,87 

I a CLASSE-C 3.162,37 296,70 

I a CLASSE-D 3.320,50 249,26 

I a CLASSE-E 3.486,51 199,46 

2" CLASSE -A 3.765,43 115,79 _._ 

2a CLASSE-B 3.953,69 59,31 

TABELA C - REFERENTE AOS SERVIDORES DO GRUPO TAF 
OCUPANTES/EXERCENTES DE CARGOS/FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR, QUE 
PREENCHAM OS REQUISITOS DOS INCISOS I E II E DO PARÁGRAFO I o DO ART. 
6o DO DECRETO N 0 27.439, DE 3 DE MAIO DE 2004, QUE REGULAMENTA A LEI N 0 

13.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004. 

1'CLASSE-A 3.162,37 989,01 

I a CLASSE - B 3.320,50 830,88 

I a CLASSE -C 3.486,51 664,87 

I a CLASSE-D 3.765,43 385,95 

P CLASSE-E 3.953,69 197,69 

% 



TABELA D - REFERENTE AOS APOSENTADOS DE NIVEL SUPERIOR, 
PENSIONISTAS E DEMAIS SERVIDORES DO GRUPO TAF, BENEFICIÁRIOS DO 

PRÉMIO DE DESEMPENHO FISCAL. 

I a CLASSE-A 3.162,37 296,70 

1° CLASSE -B 3.320,50 249,26 

1" CLASSE-C 3.486,51 199,46 

I a CLASSE -D 3.765,43 115,79 

I a CLASSE - E 3.953,69 59,31 

N r i 
. . i 

i •-

\ 
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de 2009 

£ cWflAjflí/ 

PARECER 

-jt*-
R E L A T O R 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.091/09 

ALTERA AS LEIS NUS. 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 
2006, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS E 
CARREIRAS DO GRUPO OCUPACIONAL 
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -
TAF, DA SECRETARIA DA FAZENDA, A LEI N 0 13.439, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2004, QUE INSTITUI PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS INTEGRANTES DO GRUPO 
OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO - TAF, O PRÉMIO POR 
DESEMPENHO FISCAL - PDF, E A LEI N° 14.236, DE 
10 DE NOVEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O 
LIMITE MÁXIMO DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS 
E PENSÕES DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO 
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o Os arts. 2o, 8o, inciso I, 9°, caput, 11, caput. 14, caput, 16, caput e 27 da Lei n0 

13.778, de 6 dejunho de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art 2° As carreiras de Auditona Fiscal e Gestão Tributária, Gestão Contábil Financeira, 

Jurídica e de Tecnologia da Informação, instituídas pela Lei n 0 13.778, de 6 dejunho de 2006, ficam 
unificadas e redenominadas para Carreira de Auditoria e Gestão Fazendária 

Parágrafo único. A carreira de Auditoria e Gestão Fazendária é integrada pelos 
cargos/funções de Auditor Fiscal da Receita Estadual, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 
Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual, Fiscal da Receita Estadual, Analista Contábil 
Financeiro, Analista Jurídico e Analista de Tecnologia da informação, sendo distribuídos na 
conformidade do anexo I desta Lei. 

Art. 8 o... 
I - estruturação do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, em 

carreira única, cargos/fiinções, classes, referências e qualificação exigida para ingresso nos cargos na 
forma do anexo I desta Lei. 

Art 9o O Grupo TAF fica organizado em carreira única, de cargos/funções, classes, 
referências e qualificação para ingresso, cujos conteúdos, atributos e denominações corresponderão 
aos niveis de competências, natureza das atribuições e requisitos diretamente vinculados às áreas de 
formação, em caráter exclusivo, pela SEFAZ, na forma dos anexos, desta Lei. 

^omfwoowMOww.MgT.BOMoioum 
rwt tmm m/t tw . >*x. n^ti) iv t .n t i 
ce» tB.iro'(«i - 'OKiALtf* • cc*** 
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Art. 11.0 desenvolvimento do servidor na carreira, a tabela de vencimento, a descrição 
dos cargos/funções e a quantificação obedecerão o disposto nos anexos II, III, IV e XI desta Lei, 
respectivamente. 

Art. 14. As competências e. atribuições dos cargos/funções de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual, 
Fiscal da Receita Estadual, Analista Contábil Financeiro, Analista Juridico e Analista de Tecnologia da 
Informação, que integram a Administração Tributária, atividade essencial ao funcionamento do 
Estado, estão definidas no anexo IV. 

Art. 16. O ingresso na carreira de Auditoria e Gestão Fazendária dar-se-á na classe e 
referência inicial dos cargos, mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e 
títulos. 

Art. 27. Ficam redénominados os cargos/funções de Auditor do Tesouro Estadual, Analista 
do Tesouro Estadual, Auditor Adjunto do Tesouro Estadual, Técnico do Tesouro Estadual e Fiscal do 
Tesouro Estadual, de acordo com o anexo V, desta Lei." (NR). 

Art. 2o Ficam acrescidos os §§ I o a 5o ao art. 31 da Lei n0 13.778, de 6 dejunho de 2006, 
e alterado o inciso ÍI do mesmo dispositivo, qub passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 31.... 
f l - Salarial - na conformidade dos anexos IX e X. 
§ 1° O enquadramento dos servidores, de que traia o caput deste artigo, será realizado 

tomando-se por base a classe e referência na qual o servidor se encontrava na data imediatamente 
anterior à promulgação da Lei n0 13.778, de 6 dejunho de 2006. 

§ 2° Aos servidores referidos no parágrafo anterior, fica garantida a ascensão funcional dos 
intersdcios compreendidos no período de 1 0 de abril de 2006 a 31 de março de 2008. 

§ 3o Após as ascensões funcionais previstas no § 2o, caso o servidor não tenha alcançado o 
padrão vencimental correspondente à referência na classe em que se encontrava nos termos da Lei n 0 

13.778, de 6 de junho de 2006, será enquadrado na referência mais próxima àquele, na forma dos 
anexos IX e X desta Lei. 

§ 4° A ascensão funcional, prevista para o interstício de 10 de abril de 2008 a 31 de março 
de 2009, proceder-se-á nos tennos desta Lei e realizar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
dala da publicação. 

§ 5° As futuras ascensões funcionais dos servidores citados no caput se processarão nas 
condições estabelecidas no anexo 11 desta Lei." (NR). 

Art 3o Os anexos I, II, III, IV, V e IX, da Lei n0 13.778, de 6 dejunho de 2006, passam a 
vigorar com a redação dada por esta Lei. . 

Parágrafo único. Ficam acrescidos os anexos X e XI à Lei rf 13.778, de 6 de junho de 
2006. 

Art 4o Fica assegurada a atual proporção entre as tabelas de vencimento A e B previstas 
no anexo 111 desta Lei 

ut OTMMWtWWK 
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ArL 5o Ficam sem efeito as promoções ocorridas sob a égide da Lei n0 13.778 de 6,de 

junho de 2006. 
Art. 6o O Prémio por Desempenho Fiscal- PDF, de que trata a Lei n0 13.439, de 16 de 

janeiro de 2004, terá como limite, máximo mensal, para cada servidor fazendário, o valor 
correspondente ao vencimento-base da 4a Classe E, da Tabela B, do anexo III, da Lei n0 13.778, de 6 
de junho de 2006, com a redação dada por esta Lei. 

Art. 7° O art 3o, caput, § I o , da Lei n0 14.236, de 10 de novembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redaçãoj 

**Art 3o Em decorrência da aplicação do disposto no art. 2o, caput, e inciso VII, fica 
instituído o Adicional de Prémio de Desempenho Fiscal, nos valores previstos no anexo único desta 
Lei, para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização -

. TAF, da Secretaria da Fazenda, enquadrados na 1° Classe A à 2a Classe B da Tabela A e 1° Classe A à 
I a Classe B da Tabela B, aque se refere o anexo III da Lei n0 13.778, de 6 dejunho de 2006. 

Parágrafo único. O anexo único a que se refere o art 3o da Lei n0 14.236, de 10 de 
novembro de 2008, passa a vigorar com a redação dada por esta Lei." (NR). 

Art. 8° Fica estabelecida a Gratificação pela execução do trabalho em condições especiais, 
com risco de vida ou saúde, prevista no art. 132, inciso VI da Lei n0 9.826, de 14 de maio de 1974, no 
percentual de 22% (vinte e dois por cento) do vencimento base da I a Classe, referência A, da tabela B, 
do anexo MI desta Lei, a ser devida aos servidores exercentes das atividades definidas em ato do 
Secretário.da Fazenda. 

Art. 9° A Gratificação de Localização instituída pela Lei n0 10.829, de 25 de agosto de 
1983, a ser devida aos servidores lotados na atí vidade de Fiscalização de Mercadoria em Trânsito, fica 
estabelecida de acordo com os percentuais especificados em regulamento, e terá como base o valor do 
vencimento referente à I a Classe, referência A, da Tabela B prevista no anexo IU desta Lei. 

Art .10. Em caráter excepcional e no interesse da Administração Fazendária, fica 
assegurada aos servidores do Grupo TAF a competência para o lançamento do crédito tributário, 
sempre que for identificada mercadoria em trânsito em situação fiscal irregular, na forma disciplinada 
em regulamento. 

Art 11. Aos servidores abrangidos pelo parágrafo único do art. 26 da Lei n° 13.778, de 6 
de junho de 2006, fica assegurado o retomo à situação laboral anterior à referida Lei. 

Art 12. Ficam extintos 20 (vinte) cargos de Auditor Adjunto da Receita Estadual criados 
pelo art. 4o da Lei n0 13.778, de 6 dejunho de 2006. 

Art. 13. Ficam revogados o art 3o, §§ I o e 2o e os arts. 14, 15, 30 e §§ I o e 2o, lodos da 
Lei n0 13.778, de6 dejunho de 2006. 

Art 14. Ficam ratificados os pagamentos referentes às folhas dos meses dejaneiro a março 
de 2009. 

Art 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
I o de abril de 2009. 

Art 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

12 de maio de 2009. 
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Lef nQ 14.350 de ̂  maio de 2009 

árm. 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SESSENTA E DOIS 

ALTERA AS LEIS N0S. J3.778, DE 6 DE JUNHO DE 
2006, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS E 
CARREIRAS DO GRUPO OCUPACIONAL 
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -
TAF, DA SECRETARIA DA FAZENDA, A LEI N 0 13.439, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2004, QUÈ INSTITUI PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS INTEGRANTES DO GRUPO 
OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO - TAF, O PRÉMIO POR 
DESEMPENHO FISCAL - PDF, E A LEI N° 14.236, DE 
10 DE NOVEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O 
LIMITE MÁXIMO DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS 
E PENSÕES DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO 
CEÁRÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o Os arts. 2o, 8o, inciso I, 9o, caput, 11, caput. 14, caput, 16, caput e 27 da Lei n0 

13.778, de 6 dejunho de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2o As carreiras de Auditoria Fiscal e Gestão Tributária, Gestão Contábil Financeira, 

Jurídica e de Tecnologia da Informação, instituídas pela Lei n0 13.778, de 6 de junho de 2006, ficam 
unificadas e redenominadas para Carreira de Auditoria e Gestão Fazendária. 

Parágrafo único. A carreira de Auditoria e Gestão Fazendária é integrada pelos 
cargos/funções de Auditor Fiscal da Receita Estadual, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 
Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual, Fiscal da Receita Estadual, Analista Contábil 
Financeiro, Analista jurídico e Analista de Tecnologia da Informação, sendo distribuídos na 
conformidade do anexo I desta Lei. 

Art. 8o... 
I - estruturação do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, em 

carreira única, cargos/funções, classes, referências e qualificação exigida para ingresso nos cargos na 
forma do anexo 1 desta Lei. 

Art. 9° O Grupo TAF fica organizado em carreira única, de cargos/fiinções, classes, 
referências e qualificação pará ingressŜ cujos conteúdos, atributos e denominações corresponderão 
aos níveis de competências, natureza\(ks atribuições e requisitos diretamente vinculados às áreas de 
formação, em caráter exclusivo, pela ^EMÍVna forma dos anexos, desta Lei. 

^ ^ 
f \ 
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Art. 11. O desenvolvimento do servidor na carreira, a tabela de vencimento, a descrição 
dos cargos/funções e a quantificação obedecerão o disposto nos anexos II, III, IV e XI' desta Lei, 
respectivamente. 

Art. 14. As competências e atribuições dos cargos/funções de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual, 
Fiscal da Receita Estadual, Analista Contábil Financeiro, Analista Jurídico e Analista de Tecnologia da 
Informação, que integram a Administração Tributária, atividade essencial ao funcionamento do 
Estado, estão definidas no anexo IV. 

Art. 16. O ingresso na carreira de Auditoria e Gestão Fazendária dar-se-á na classe e 
referência inicial dos cargos, mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e 
títulos. 

Art. 27. Ficam redénominados os cargos/funções dc Auditor do Tesouro Estadual, Analista 
do Tesouro Estadual, Auditor Adjunto do Tesouro Estadual, Técnico do Tesouro Estadual e Fiscal do 
Tesouro Estadual, de acordo com o anexo V, desta Lei." (NR). 

Art. 2o Ficam acrescidos os §§ I o a 5o ao art. 31 da Lei n0 13.778, de 6 dejunho de 2006, 
e alterado o inciso II do mesmo dispositivo, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.31.... 
II - Salarial - na conformidade dos anexos IX c X. 
§ I o O enquadramento dos servidores, dc que trata o caput deste artigo, será realizado 

tomando-se por base a classe e referência na qual o servidor se encontrava na data imediatamente 
anterior à promulgação da Lei n0 13.778, dc 6 dejunho de 2006. 

§ 2o Aos servidores referidos no parágrafo anterior, fica garantida a ascensão funcional dos 
interstícios compreendidos no período de 1° de abril de 2006 a 31 de março de 2008. 

§ 3o Após as ascensões funcionais previstas no § 2o, caso o servidor não tenha alcançado o 
padrão vencimental correspondente à referência na classe em que se encontrava nos termos da Lei n0 

13.778, de 6 de junho de 2006, será enquadrado na referência mais próxima àquele, na fonna dos 
anexos IX e X desta Lei. 

§ 4° A ascensão funcional, prevista para o interstício de 1° dc abril de 2008 a 31 de março 
de 2009, proceder-se-á nos termos desta Lei e realizar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da publicação. 

§ 5° As futuras ascensões funcionais dos servidores citados no caput se processarão nas 
condições estabelecidas no anexo II desta Lei." (NR). 

Art. 3o Os anexos I, II, III, IV, V e IX, da Lei n0 13.778, de 6 de junho de 2006, passam a 
vigorar com a redação dada por esta Lei. 

Parágrafo único. Ficam acrescidos os anexos X e XI à Lei n0 13.778, de 6 dejunho de 
2006. 

Art. 4o Fica assegurada a atyar%roporção entre as tabelas de vencimento A e B previstas 
no anexo III desta Lei. 

Art. 5o Ficam sem efeito à^romòções ocorridas sob a égide da Lei n0 13.778 de 6 de 
junho de 2006. x x 
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Art. ^OPrêmio por Desempenho F i s ^ 
janeiro de 2004, terá eomo iimite máximo mensal, para eada servidor fazendária o vaior 
correspondente ao veneimento-hase da 4a Classe^da Tabela B, do anexo 11̂  da Lein 0 13.77^ de6 
de jtmho de 2006, comaredação dada por esta Lei. 

A ^ 7 0 0 a r t . ^ , c a p u 4 ^ 1 0 , d a L e i n 0 14.236, de 10 de novembro de 2008, passaa 
vigorar comasegttinte redação: 

"Art. 3° Em decorrência da aplicação do disposto no art. 20,caput,eincisoVll, fica 
instittndooAdicional de Premio de Desempenbo Fiscal,nos valores previstos no anexos 
Lei,paraosservidores integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, ArrecadaçãoeFiscali^ 
TAF,da Secretariada Fazenda, enquadrados na l^GlasseAá2aGlasseB daTabelaAel^GlasseAá 
l̂ GlasseBda Tabela B,aque se refereoanexo^da Lei n 0 13.778, de6de junhode 2006. 

Parágrafo único.Oanexoúnicoaque se refereoart. 3^da Lei n̂  14.236, delO de 
novembro de 2008, passaavigorarcomaredação dada porestaLeL"(NR). 

Art. 8̂  Fica estabelecidaaGratiftcação pela execução do trabalho em condições especiais 
eom risco de vida ou saúde, prevista no art. 132, inciso VI da Lei n09.826, de 14de maio de 1974, no 
percentual de 22^ (vinteedois por cento^do vencimento base da l̂ Glasse, referência A, da tabela B, 
do anexoldesta Lei,a ser devida aos servidores exercentes das atividades definidasem ato do 
SecretáriodaFazenda. 

Art. 90AGratificação de Localização instituída pela Lei n̂  10.829, de 2̂  de agosto de 
1983,aser devida aos servidores lotados na atividade de Fiscalização de mercadoria em Trânsito, fica 
estabelecida de acordo com os percentuais especificados em regulamento,eterá como baseovalor do 
vencimento referenteál^Glasse, referência A, da TabelaBprevista no anexo 111 desta Lei. 

Art. 10. Em caráter excepcional e no interesse da Administração Fazendária, fica 
asseguradaaosservidoresdoGrupoTAFacompetênciaparao lançamentodocrêditotributário, 
sempre que for identificada mercadoria em trânsitos 
em regulamento. 

Art.11. Aos servidores abrangidos pelo parágrafo único do art. 26 da Lei n 0 13.778, de6 
de junho de 2006, fica asseguradooretornoásituação laboral anterioráreferida LeL 

Art. 12. Ficam extintos 20 (vinte) cargos de Auditor Adjunto da Receita Estadual criados 
peloart^daLein^ 13.778, de6dejunhode2006. 

Art.l3Ficamrevogadosoart3^^^e2^eosartsl4,15,30e^^e2^todosda 
Lei^l3.778,de6dejunhode2006. 

Art. 14. Ficam ratificados os pagamentos referentesàsfolltas dos meses de janeiroamarço 
de2009 

Art. IS.Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação, produzindo efeitosapartir de 
lodeabrilde2009 

Art. 16. Revogam-se as disposiçõesem contrário. 
PAÇODAASSEMBLEIALEGISLATI^ADOESTADO DO GEARÁ, em Fortaleza, 

12demaiode2009. 
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ANEXO I A QUE SE REFEREM OS ARTS. 2o e 8o, DA LEI N0 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 
2006 

ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA CARREIRA DO GRUPO OCUPACIONAL 
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, CARGO E FUNÇÃO, CLASSES, 
REFERÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA INGRESSO. 

GRUPO CARREIRA CARGO/FUNÇÃO CLASSE REF 
REQUISITO 
PARA 
INGRESSO 
POR 
CONCURSO 

Auditor Fiscal da 
Receita Estadual 

I a 

2a 

3" 
4a 

AaE Nível superior na 
forma e limites 
definidos em 
edital específico. 

Analista Contábil 
Financeiro 

l " 
2a 

3° 
4a 

AaE Nível superior 
em Ciências 
Contábeis, 
Administração 
ou Economia. 

Tributação, 
Arrecadação e 
Fiscalização -
TAF 

Auditoria e 
Gestào Fazendária 

Analista da Tecnologia 
da Informação 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 
Nível superior 
em Ciências da 
Computação, 
Informática ou 
Processamento, 
de Dados. 

Analista Jurídico 
I a 

2a 

3a 

4a 

AaE Nível Superior 
em Direito. 

Auditor Fiscal Adjunto 
da Receita Estadual 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 

Auditor 
Assistente da 
Estadual 

Fiscal 
Receita 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 

Fiscal da. 
Estadual \ 

teceita 

jr 
I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 



ANEXOHAQUESEREFEREOART^^ 

REQU^TOSPARAPROMOÇÃO 

CARGOS^UNÇÕES INTEGRANTES DA GARREIRA AUDITORIA E GESTÃO 
EAZENDÃRIA DO GRUPO OGUPAGIONAE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
EISGALIZAÇÃOTAE. 

^ G l a ^ 

Requisitos para habi^açã^ 
-experiência de, no minimo,3anos na Classes 
-não ter sofrido pena disciplinar nos úitintos dois anoŝ  
^cumprimentodo intersticiode 365 dias na referências 
-carga-horária de treinamentoconforme definida em regulamento. 

3aGlasse^ 

Requisitos para habilitação: 
experiênciade, no minimo,2anos na Classes 

-não ter sofrido pena disciplinar nos últimos dois anoŝ  
-cumprimentodo intersticiode 365 dias na referências 
-carga-horária de treinamento conforme definida em regulamento. 

^Glasse 

Requisitos para habilitação: 
-experiência de, no mmimo,2anos na Classe 3̂  
-pós-graduaçãoantvel de especialização, mestrado ou doutorado, realizado por instituição 
reconhecidas 
-não ter sofrido pena disciplinar nos últimos dois anoŝ  
-cumprimentodo intersticiode 365 dias na referências 
-carga-horária de treinamento cot^rme definida em regulamento. 



ANEXO I I IA QUE SE REFERE O ART. 11 DA LEI N* 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 

TABELAS DE VENCIMENTO 

TABELA A 

CARGOS/FUNÇÕES - AUDITOR 
FISCAL ADJUNTO DA RECEITA 
ESTADUAL E AUDITOR FISCAL 
ASSISTENTE DA RECEITA 
ESTADUAL 

mWBBKB mWBBKB mWBBKB 

1' CLASSE - A 2.868,38 
I a CLASSE-B 3.011,80 
I a CLASSE-C 3.162,37 
I a CLASSE-D 3.320,50 
I a CLASSE-E 3.486,51 
2a CLASSE-A 3.765,43 
2a CLASSE - B 3.953,69 
2a CLASSE - C 4.151,38 
2a CLASSE - D 4.358,94 
2a CLASSE - E 4.576,92 
3a CLASSE - A 4.943,06 
3a CLASSE-B 5.190,21 
3a CLASSE - C 5.449,72 
3a CLASSE - D 5.722,20 
3a CLASSE - E 6.008,32 
4a CLASSE - A 6.488,97 
4a CLASSE - B 6.812,96 
4a CLASSE - C 7.154,10 
4a CLASSE - D 7.511,80 
4a CLASSE - E 7.887,39 

TABELA B 
CARGOS/FUNÇÕES - AUDITOR FISCAL 
DA RECEITA ESTADUAL, ANALISTA 
CONTÁBIL FINANCEIRO, ANALISTA 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
ANALISTA JURÍDICO E FISCAL DA 
RECEITA ESTADUAL 

(ãLftSMM?o mnm ns 
I a CLASSE -A 3.162,37 
I a CLASSE -B 3.320,50 
I a CLASSE - C 3.486,51 
I a CLASSE-D 3.765,43 
I a CLASSE-E 3.953,69 
2a CLASSE - A 4.151,38 
2a CLASSE - B 4.358,94 
2a CLASSE - C 4.576,92 
2a CLASSE - D 4.943,06 
2a CLASSE - E 5.190,21 
3a CLASSE - A 5.449,72 
3a CLASSE - B 5.722,20 
3a CLASSE - C 6.008,32 
3a CLASSE - D 6.488,97 
3a CLASSE - E 6.812,96 
4a CLASSE - A 7.154,10 
4a CLASSE - B 7.511,80 
4a CLASSE - C 7.887,39 
4a CLASSE - D 8.202,89 

1 4a CLASSE - E 8.531,00 

^êr\ 
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ANEXO IV A QUE SE REFEREM OS ARTS 11 e 14 DA LEI N 0 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 
2006 

CARREIRA: AUDITORIA E GESTÃO FAZENDÁRIA 

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNCÃO DE AUDITOR FISCAL DA 
RECEITA ESTADUAL 

OBJETIVO DO CARGO/FUNÇÃO: contribuir para o planejamento, execução, acompanhamento e 
avaliação das atividades relacionadas diretamente com a missão e o plano de trabalho da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: participar da formulação da política econõmico-tributária do Estado, 
realizar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização recolhimento e controle dos tributos 
estaduais e demais rendas do erário, constituir crédito tributário e exercer outras atribuições correlatas. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CARGO/FUNÇÃO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA 
ESTADUAL. 

- Constituir crédito tributário em procedimentos de auditoria fiscal de estabelecimentos, com 
competência plena, quanto às obrigações tributárias principais e acessórias; 
- Supervisionar as equipes de auditoria fiscal de estabelecimentos; 
- Orientar e coordenar equipes de auditoria fiscal de estabelecimento, em relação ao planejamento e 
execução de ações fiscais com competência plena; 
- Repetir ação fiscal e revisar lançamento de crédito tributário. 

COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES CONCORRENTES 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 1 " CLASSE 

- Efetuar levantamento e análise de dados econômico-fiscais e cadastrais na SEFAZ e no contribuinte; 
- Preparar relatórios, processos e informações específicas de sua área de atuação; 
- Participar de elaboração de planos operacionais de sua área de atuação e responder por sua execução; 
- Oferecer suporte operacional e instrumental para a elaboração de procedimentos e processos da sua 
área de atuação; 
- Realizar diligências fiscais; 
- Constituir crédito tributário em procedimentos ̂ fiscalização referente a todos os tributos estaduais e 
regimes de recolhimento, quanto às obrigações tributárias principais e acessórias; 
- Elaborar representação fiscal para fins penais nos crimes contra a ordem tributária; / n \ 
- Repetir ação fiscal. \ V /t\\ «^áSs 



AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 2a CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da P classe; 
- Proceder à orientação do sujeito passivo, no tocante a aplicação da legislação tributária, por 
intermédio de ato normativo e solução de consultas; 
- Revisar lançamento de crédito tributário; 
- exercer as demais atribuições correlatas às atividades da SEFAZ. 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 3a CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da I a e 2* classes; 
- Pronunciar-se nos pedidos de consultas, regimes especiais, isenção, anistia, moratória, remissão, 
parcelamento e outros benefícios fiscais, definidos na legislação; 
- Supervisionar as equipes de auditoria fiscal de estabelecimentos; 
- Auditar a rede arrecadadora e propor a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento da 
legislação pertinente. 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 4' CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da P, 2a e 3° classes; 
- Prestar informações aos órgãos governamentais em matéria econômico-físcal. 

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ANALISTA CONTÁBIL 
FINANCEIRO. 

OBJETIVO DO CARGO/FUNÇÃO: contribuir para o planejamento, execução, acompanhamento e 
avaliação das atividades relacionadas diretamente com a missão e o plano de trabalho da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: gerenciar a dívida pública, administrar o fluxo de caixa de todos os 
recursos do Estado e o desembolso de pagamentos, gerenciar o sistema de execução orçamentária, 
financeira e contábil-patrimonial dos órgãos/entidades da administração estadual, realizar análise-
contábil e de programas, assessorar os órgãos/entidades estaduais sobre Sistemas de Administração 
Financeira e de Contabilidade, interpretação da legislação econômico-fiscal e financeira e exercer 
outras atribuições correlatas. ^ 

ANALISTA CONTÁBIL FINANCEIRO /TN<fíLASSE 

^ 



^ ^ 

-A^nderàSecretaríada Fazenda ^ v é s d e ^ b ^ h o s ^ c m c o s ^ 
execuções orçamentária, financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administraçãodiretae 
indireta; 
-Efetuar lançamentos contábeis simples no Sistema Integrado de Contabilidade; 
-Classificar receitaedespesa públicas, sob supervisão; 
-Auxiliareacompanbar, sob supervisão,oFlano de Contas Único do Estado; 
- Auxiliar nael^boraçãodedemonstrativosexigidospelaLeideResponsabilidadeEiscal,Lein^ 
4^2^64, Constituição EstadualePortarias ministeriais; 
- Auxiliar naelaboraçãoc acompanbamentodaconciliaçãobancáriadas contas centralizadasna 
Instituição; 
-Elaborareanalisar relatórios gerenciais, sob supervisão; 
^Participar da elaboraçãoeanálise de relatórios gerenciais, sob supervisão; 
^Participar da elaboração de balançosebalancetes públicos; 
-Estudar,analisareparticipardoplanejamentodasaplicações financeiras do Estado, sob supervisão; 
-acompanharocomportamento da despesaedas transferências constitucionais; 
-Auxiliarno gerenciamento do fiuxo de caixa do Estado; 
- auxiliar no gerenciamento do cumprimento dos instrumentos normativos aplicáveis aos 
procedimentos daexecução financeira; 
-Acompanbaragestãofinanceira dos órgãoseentidades da AdministraçãoPública Estadual, sob 
supervisão; 
-Auxiliar no gerenciamento da Conta Única do Estado; 
-Auxiliar no gerenciamento as participações societárias do Estado; 
-Participar como auxiliar do desenvolvimento, em conjunto comaárea de informática, de sistemas de 
controleeexecuçãodaspoliticas econômico-financeiras do Estado; 
-Emitir relatórios gerenciaiseprcstar informações sobre as finanças do Estado, sob supervisão; 
-Participar da análise préviaeacompanbamento da execução dos processos relativosaoperações de 
crédito, contratos, eonvênios, ajusteseprestação de garantias de interesse dos órgãoseentidades da 
Administração Pública Estadual, sob supervisão; 
- Participar como auxiliar, da análise e acompanbamento da capacidade de endividamento c de 
pagamento do Estado; 
-Controlar,acompanbaregerenciar os pagamentos da divida pública estadual,sob supervisão; 
-Participar da análise, desenvolvimentoeacompanbamento das politicas de ajuste fiscal do Estado; 
-Participar da análise da situação econõmico-financeira doEstado para instrução dos relatórios do 
Balanço Cerai do Estado; 
- Participar das atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanbamento, 
assessoramento, pesquisaeexecução de programaseprocessos,rclativosàárea de administraçãode 
pessoas, materialepatrimônio,organizaçãocmétodos, sob supervisão; 

Colaborar comareaiização de diagnósticos sobre condições ambientais intemaseextemasvisandoa 
sugestãoedefinição de estratégias de ação administrativaeoperacional; 
-Participar como auxiliar,da análise daestruturaorganizacionalparaestabelecer ou recomendar 
processos, métodoserotinas de trabalbo que assegurem uma maioremais eficaz produtividade; 
- Realizar pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e 
controle dos trabalbos em todas as áreas d^dministração, sob supervisão. 

^ 

^ 



ANAL^TACONTA^L ^NANCEfRO ^CLASSE 

DA^nderàSecretaria da fazenda atrav^ 
oçamentária, financeira, pa^imomalecon^bil dos Órgãos 
^Efetuar lançamentos contábeis no Sistema Integrado de Contabilidade; 
^Classificar receitaedespesa públicas; 
-orientareacompanbar,sobsupervisão,oPlano de Contas Único do Estado; 
^participar da elaboração dc demonstrativos exigidos pela LcideResponsabilidadeEiscal,Lein^ 
4^20^, Constituição EstadualePortarias ministeriais; 
^elaborareacompanbaraconciliação bancária das contas centralizadas na Instituição; 
^elaborareanalisar relatórios gerenciais; 
-participar da elaboraçãoeanálise de relatórios gerenciais; 
-participar da elaboraçãoeanálise de balançosebalancetes públicos; 
-participar da elaboração de modelos financeiros baseados na eficiénciaenaotimizaçãodos recnrsos 
públicos; 
-estudar,analisareparticipar do planejamento das aplicações financeiras do Estado; 
-analisaras propostas orçamentárias; 
-acompanbaragestão financeira dos órgãoseentidades da Administração Pública Estadnai; 
-participar do desenvolvimento, em conjunto comaárea de informática, de sistemas de controlee 
execução das politicas econômico-financeiras do Estado; 
-emitir relatórios gerenciaiseprestar informações sobre as finanças do Estado; 
^participardaanálise préviaeacompanbamento da execução dos processos relativosaoperações de 
crédito, contratos, convénios, ajusteseprestação de garantias de interesse dos órgãoseentidades da 
Administração Pública Estadual; 
^participar da análiseeacompanbamento da capacidade de endividamentoede pagamento do Estado; 
-controlar, acompanbaregerenciar os pagamentos da divida pública estadual; 
D participar das atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanbamento, 
assessoramento, pesquisaeexecução de programaseprocessos,relativosàárea de administração de 
pessoas, materialepatrimônio,organizaçãoemétodos; 
-participardafixação daspoliticas geral e espectficas,compreendendodireção,assessoramento, 
planejamento, coordenaçãocexecução; 
-participar da análise da estrutura organizacional para estabelecer ou recomendar processos, métodose 
rotinas de trabalbo que assegurem uma maioremais eficaz produtividade; 
- realizar pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e 
controle dos trabalbos em todas as áreas da administração. 

ANALISTA CONTÁBIL FINANCEIRO - 3" CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 2a classe; 
- elaborar demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei N0 4.320/64, Constituição 
Estadual e Portarias Ministeriais; ^^—xJ^ \ ^ 
- elaborar e analisar balanços e balancetes públicos; 
- elaborar o balanço geral do Estado; 



r , r 
- interpretar a legislação economico-Fiscal e Financeira; 
- elaborar modelos financeiros baseados na eficiência e na otimização dos recursos públicos; 
- desenvolver, em conjunto com a área de informática, sistemas de controle e execução das políticas 
econômico-financeiras do Estado; 
- analisar previamente e acompanhar a execução dos processos relativos a operações de crédito, 
contratos, convénios, ajustes e prestação de garantias de interesse dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual; 
- analisar, acompanhar e emitir pareceres sobre a capacidade de endividamento e de pagamento do 
Estado; 
- analisar, desenvolver e acompanhar as políticas de ajuste fiscal do Estado; 
- analisar a situação econõmico-financeira do Estado para instrução dos relatórios do Balanço Geral do 
Estado; 
- realizar atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de programas e processos, relativos à área de administração de pessoas, material e 
patrimônio, organização e métodos; 
- realizar diagnósticos sobre condições ambientais intemas e externas visando a sugestão e definição 
de estratégias de ação administrativa e operacional; 
- definir políticas geral e específicas, compreendendo direção, assessoramento, planejamento, 
coordenação e execução; 
- decidir sobre a definição de processos e procedimentos gerais para os trabalhos relativos à 
administração; 
- assessorar nas negociações com outras entidades; 

- analisar a estrutura organizacional para estabelecer ou recomendar processos, métodos e rotinas de 
trabalho que assegurem uma maior e mais eficaz produtividade. 

ANALISTA CONTÁBIL FINANCEIRO - 4' CLASSE 

- exercer todas as atribuições e competências da 3' classe; 
- supervisionar, orientar e acompanhar o Plano de Contas Único do Estado; 
- supervisionar a elaboração dos demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei n0 

4.320/64, Constituição Estadual e Portarias Ministeriais; 
- supervisionar a conciliação bancária das contas centralizadas na Instituição; 
- supervisionar a elaboração de relatórios gerenciais; 
- interpretar e emitir pareceres sobre a legislação econômico-fiscal e financeira; 
- analisar os atos e fatos da administração orçamentária, financeira, patrimonial e contábil do Estado; 
- supervisionar a elaboração e análise de balanças e balancetes públicos; 
- supervisionar a elaboração de modelos financeiros baseados na eficiência e na otimização dos 
recursos públicos; 
- estudar, analisar e supervisionar o planejamento das aplicações financeiras do Estado; 
- supervisionar o desenvolvimento, em conjunto com a área de informática, dos sistemas de controle e 
execução das políticas econômico-financeiras do Estado; ie^-~d$^ 



- supervisionar a análise prévia e o acompanhamento da execução dos processos relativos a operações 
de crédito, contratos, convénios, ajustes e prestação de garantias de interesse dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual; 
- supervisionar a análise, acompanhamento e emissão de pareceres sobre a capacidade de 
endividamento e de pagamento do Estado; 
- supervisionar a análise, desenvolvimento e acompanhamento das políticas de ajuste fiscal do Estado; 
- supervisionar a análise da situação econõmico-financeira do Estado para instrução dos relatórios do 
Balanço Geral do Estado; 
- supervisionar atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de programas e processos, relativos à área de administração de 
pessoas, material e patrimônio, organização e métodos; 
- supervisionar a realização de diagnósticos sobre condições ambientais intemas e externas, visando a 
sugestão e definição de estratégias de ação administrativa e operacional; 
- supervisionar a definição de políticas geral e específicas, compreendendo direção, assessoramento, 
planejamento, coordenação e execução; 
- realizar as negociações com outras entidades; 
- supervisionar a análise da estrutura organizacional para estabelecer ou recomendar processos, 
métodos e rotinas de trabalho que assegurem uma maior e mais eficaz produtividade; 
- supervisionar pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e 
controle dos trabalhos em todas as áreas da administração. 
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

OBJETIVO DO CARGO/FUNÇÃO: contribuir para o planejamento, execução, acompanhamento e 
avaliação das atividades relacionadas diretamente com a missão e o plano de trabalho da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Gerenciar, prospectar e implementar projetos e soluções tecnológicas, 
propor e acompanhar políticas e diretrizes de Tecnologia da Informação, manter a infraestrutura 
computacional e exercer outras atribuições correlatas. 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 1 " CLASSE 

- Construir modelos de processos e de dados utilizando ferramenta CASE; 
- construir protótipos de sistemas; 
- desenvolver programas baseado em Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas; 
- planejar e executar testes e homologação de aplicações; 
- planejar e ministrar treinamentos necessários ao uso de sistemas; 
- executar e acompanhar a implantação de sistemas; 
- efetuar manutenções evolutivas e corretivas em sistemas. 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 2a CLASSE 



-Exereer todas as atribuiçõesecomp^ênciasdaPc^^ 
-levantaregereneiar requisitos de sistemas jtmto ao usuário final; 
-definir arquitetura de sistemas; 
-realizar prospeeçáo de ferramentaseproeessos na área deTecnologia da Informação; 
-planejareministrar treinamento em ferramentaseproeessos na área de Tecnologia da Informação. 

ANAL^TAOETECNOLOGIADAINFORMAÇÃO ^CLASSE 

-Exercertodasasatribuiçòesccompetênciasda^classe; 
-planejareministrar treinamento cm ferramentaseprocessos na área deTecnologia da Informação; 
-revisar modelos de processosedados. 

ANA^TADETECNOLOGIAOA^ORMAÇÃO ^CLASSE 
-Exercertodas asatribuiçõesecompetênciasda^classe; 
-gerenciar processoseprojetos da área deTecnologia da Informação. 

COMPETÊNC^EAT^BU^ÕESDOCARGODEANAL^TA^ 

OBJETIVO DO CARGO/FUNÇÃO: contribuir paraoplanejamento, execução, acompanha 
avaliação das atividades relacionadas diretamente comamissãoeoplano de trabalbo da Secretaria da 
Eazenda, visando ao cumprimento dos objetivosemetas estabelecidos. 

DESOI^ÇÃOSUMÁRIA: Emitir parecereseconsultas de interesse da Administração Fazendária 
subsidiaraFrocuradoria Oeral do Estadoeexercer outras atribuições correlatas. 

ANAEISTAJURÍOIOO POLASSE 

-Elaborar pareceres sobre consultas formuladas por clientes internoseexternos,relativosaassuntos 
denaturezajuridico-administrativa,tributáriaeprevidenciária; 
^subsidiaraFrocuradoriaOeral doEstado; 
-nacobrançajudicialdadividaativaestadual,mediante acompanbamento dos respectivos processos; 
-no acompanbamento de ações judiciais; 
-de informações em mandado de segurançaedemais ações judiciais; 
-Analisar contratos, minutaseoutros documentos que envolvam matéria juridica; 
-controlarpreviamentealegalidadedeatos normativos expedidos pela SEFAZ; 
-atuar, juntoaCorregedoria da SEFA ,̂ participando de sindicância em Processos Administrativo-
Oisciplinares; 
-oferecersuporteoperacional e/ou instrumental para elaboração de procedimentos e/ou processos de 
suaáreade atuação; 
- apoiaro Ministério Fúblico nos procedimentos e ações judiciais dos Crimes ContraaOrdem 
Tributária; 
-manter contatos com õrgãos/instituiçõcsvinculadasáárca juridica no trato de assunto dc interessedo 
Estado. ^ D ^ ^ 



ANALISTA JURÍDICO - V CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da I a classe; 
- participar de projetos multidisciplinares internos da SEFAZ; 

- realizar estudos relativos à matéria tributária/fiscal e demais áreas de interesse da SEFAZ. 

ANALISTA JURÍDICO - 31 CLASSE 
- Exercer todas as atribuições e competências da 2a classe; 
- coordenar projetos multidisciplinares internos da SEFAZ. 

ANALISTA JURÍDICO - 4a CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 3a classe; 
- Assessorar o Secretário da Fazenda em matéria de natureza jurídica. 

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA 
RECEITA ESTADUAL. 

OBJETIVO DO CARGO/FUNÇÂO: contribuir para o planejamento, execução, acompanhamento e 
avaliação das atividades relacionadas diretamente com a missão e o plano de trabalho da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: participar da formulação da política econõmico-tributária do Estado, 
coordenar e realizar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos 
tributos estaduais e demais rendas do erário, constituir o crédito tributário em ações fiscais restritas e 
exercer outras atribuições correlatas. 

AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA RECEITA ESTADUAL - I a CLASSE 

- Efetuar levantamentos e análise de dados na SEFAZ e no contribuinte, com supervisão; 
- Garantir, a partir de procedimentos previamente estabelecidos, a apuração de resultados operacionais 
para a SEFAZ, com supervisão; 
- Preparar relatórios, processos, informações específicas de sua área de atuação, com orientação; 
- Identificar erros, falhas, riscos operacionais, com orientação; 
- Oferecer suporte operacional e instrumental para a elaboração de procedimentos e processos da sua 
área de atuação; 
- Constituir o crédito tributário em ações fiscais restritas, nos termos da legislação pertinente; 
- Exercer as demais atribuições correlatas às atividades da SEFAZ. 

AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA RECEITA ESTADUAL - 2* CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da I a classe; 



B ^ D 

-Garanri^apartir de procedimen 
paraaSEFAZ; 
-Coordenar ações operacionais; 
-Preparar relatórios on informações especificas de sua área de atnação; 
-Idenfificar erros, falhas on riscos operacionais relafivosaprocedimentoseprocessos da sna área de 
atuação, com orientação; 
- Participar da definição de processos operacionais da sua área de atuaçãoe responderpor sua 
execução. 

AUDITORF^CALADJUNTODAREC^TAESTAOUAL ^CLASSE 

-Exercer todas as atrihuiçõesecompetênciasda^classe; 
-Coordenareorientar operacionalmente equipes de trabalho; 
-Sugerir novas práticas, técnicaseinstrumentos de análise nas atividades de sua área de atuação; 
-Interagir com associações de classe para oferecer suporte na avaliação de riscoseoportunidades, na 
sua área de atuação; 
-RepresentaraSEEAZ junto ás associações de classes na sua área de atuação; 
-participardadefiniçãodeestratégiasoperacionaisnasuaáreade atuaçãoeresponderporsua 
execução. 

AUDITORPISCALADJUNTODAREC^TAESTAOUAL ^CLASSE 

-Exercertodasasatribuiçõesecompetênciasda^classe; 
-Preparar relatórios, processosepareceres; 
-Oferecer suporte técnico instrumentalaproccssos da SEE AZ; 
^Coordenar projetos multidisciplinares internos; 
DCoordenareorientar equipes de trabalho; 
-Internalizar novos conceitos, práticas, técnicaseinstrumentos; 
-Participar da definição dos processos da SEPAZ; 
-Interagir com outras secretariaseórgãosgovemamentaisenão governamentais; 
-Participar da elaboração de planos estratégicos; 
-Coordenareelaborarnormaseprocedimentos. 

COMPETÊNCIASEATRIBUIÇÕES DAFUNCÃO DE AUDITOR FISC^ 
RECEITAESTADUAL. 

OBJETIVO DOCAROO/EUNÇÃO^contribuirparaoplanejamento, execução, acompanbamentoe 
avaliação das atividades relacionadas diretamente comamissãocoplano de trabalho da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivosemetas estabelecidos. 

DESCRIÇÃOSUMÁRIA: participarda formulaçãodapoliticaeconõmico-tributáriadoEstado, 
coordenarerealizar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimentoecontrole dos 
tributoscstaduaisedemaisrendasdoerário,constituirocréditotributário, em caráter excepcional,em 
ações fiscais restritaseexercer outras atribuições correlatas. 



A -

AUDITOR FISCAL ASSISTENTE DA RECEITA ESTADUAL. - 1" CLASSE 

- Efetuar levantamentos e análise de dados na SEFAZ e no contribuinte, com supervisão; 
- Garantir, a partir de procedimentos previamente estabelecidos, a apuração de resultados operacionais 
para a SEFAZ, com supervisão; 
- Preparar relatórios, processos, informações específicas de sua área de atuação, com orientação; 
- Identificar erros, falhas, riscos operacionais, com orientação; 
- Participar da elaboração de planos operacionais da sua área de atuação e responder por sua execução; 
- Constituir o crédito tributário, em caráter excepcional, em ações fiscais restritas, nos termos da 
legislação pertinente; 

- Exercer as demais atribuições correlatas às atividades da SEFAZ. 

AUDITOR FISCAL ASSISTENTE DA RECEITA ESTADUAL - 2a CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da P classe; 
- garantir, a partir de procedimentos previamente estabelecidos, a apuração de resultados operacionais 
para a SEFAZ; 
• Coordenar ações operacionais com supervisão; 
- Preparar relatórios ou informações específicas de sua área de atuação; 
- Identificar erros, falhas ou riscos operacionais relativos a procedimentos e processos da sua área de 
atuação, com orientação; 
- Participar da definição de processos operacionais da sua área de atuação e responder por sua 
execução; 
- Oferecer suporte operacional e/ou instrumental para a elaboração de procedimentos e/ou processos da 
sua área de atuação. 

AUDITOR FISCAL ASSISTENTE DA RECEITA ESTADUAL. 3a CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 2" classe; 
- Coordenar e orientar operacionalmente equipes de trabalho; 
- Sugerir novas práticas, técnicas e instrumentos de análise nas atividades de sua área de atuação; 
- Interagir com associações de classe para oferecer suporte na avaliação de riscos e oportunidades, na 
sua área de atuação; 
- Representar a SEFAZ junto às associações de classes na sua área de atuação; 
- Participar da definição de estratégias operacionais na sua área de atuação e responder por sua 
execução. 

AUDITOR FISCAL ASSISTENTE DA RECEITA ESTADUAL. - 4a CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 3a classe; / O V \ 
- Preparar relatórios, processos e pareceres; -«•wg^ 
- Oferecer suporte técnico instrumental a processos da SEFAZ; 
- Coordenar projetos multidisciplinares internos; 



- Coordenar e orientar equipes de trabalho; 
- Internalizar novos conceitos, práticas, técnicas e instrumentos; 
- Participar da definição dos processos da SEFAZ; 
- Interagir com outras secretarias e órgãos governamentais e não governamentais; 
- Participar da elaboração de planos estratégicos; 
- Coordenar e elaborar normas e procedimentos. 

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 

OBJETIVO DO CARGO/FUNÇÃO: contribuir para o planejamento, execução, acompanhamento e 
avaliação das atividades relacionadas diretamente com a missão e o plano de trabalho da Secretaria da 
Fazenda, visando ao cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: participar da formulação da política econõmico-tributária do Estado, 
realizar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização recolhimento e controle dos tributos 
estaduais e demais rendas do erário, constituir crédito tributário e exercer outras atribuições correlatas. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CARGO/FUNÇÃO DE FISCAL DA RECEITA 
ESTADUAL. 

- Constituir crédito tributário em procedimentos de auditoria fiscal de estabelecimentos, com 
competência plena, quanto às obrigações tributárias principais e acessórias; 
- Supervisionar as equipes de auditoria fiscal de estabelecimentos; 
- Orientar e coordenar equipes de auditoria fiscal de estabelecimento, em relação ao planejamento e 
execução de ações fiscais com competência plena; 
- Repetir ação fiscal e revisar lançamento de crédito tributário. 

COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES CONCORRENTES 

FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 1 " CLASSE 

- Efetuar levantamento e análise de dados econômico-fiscais e cadastrais na SEFAZ e no contribuinte; 
- Preparar relatórios, processos e informações específicas de sua área de atuação; 
- Participar de elaboração de planos operacionais de sua área de atuação e responder por sua execução; 
- Oferecer suporte operacional e instrumental para a elaboração de procedimentos e processos da sua 
área de atuação; 
- Realizar diligências fiscais; 
- Constituir crédito tributário em procedimentos de fiscalização referente a todos os tributos estaduais e 
regimes de recolhimento, quanto às obrigações tributárias principais e acessórias; 
- Elaborar representação fiscal para fins penais nos crimes contra a ordem tributária; ' \ 
- Repetir ação fiscal. v^" 



FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 2a CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da I a classe; 
- Proceder à orientação do sujeito passivo, no tocante a aplicação da legislação tributária, por 
intermédio de ato normativo e solução de consultas; 
- Revisar lançamento de crédito tributário; 
- exercer as demais atribuições correlatas às atividades da SEFAZ. 

FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 3" CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da 1° e 2B classes; 
- Pronunciar-se nos pedidos de consultas, regimes especiais, isenção, anistia, moratória, remissão, 
parcelamento e outros benefícios fiscais, definidos na legislação; 
- Supervisionar as equipes de auditoria fiscal de estabelecimentos; 
- Auditar a rede arrecadadora e propor a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento da 
legislação pertinente. 

FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - 4" CLASSE 

- Exercer todas as atribuições e competências da P, 2a e 3n classes; 
- Prestar informações aos órgãos governamentais em matéria econômico-fiscal. 

^ 



ANEXO V A QUE SE REFERE O ART. 27 DA LEI N0 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006. 

REDENOMINAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES/ENQUADRAMENTO FUNCIONAL 

SITUAÇÃO ATUAL 
SITUAÇÃO NOVA 

CARGO/FUNÇAO 
CARGO/FUNÇÃO 

AUDITOR DO TESOURO ESTADUAL AUDITOR FISCAL DA RECEITA 
ESTADUAL 

ANALISTA DO TESOURO ESTADUAL 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA 
ESTADUAL 

ANALISTA CONTÁBIL-FINANCEIRO ANALISTA CONTÁBIL-FINANCEIRO 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

ANALISTA JURÍDICO ANALISTA JURÍDICO 

AUDITOR ADJUNTO DO TESOURO 
ESTADUAL 

AUDITOR FISCAL ADJUNTO DA 
RECEITA ESTADUAL 

TÉCNICO DO TESOURO ESTADUAL AUDITOR FISCAL ASSISTENTE DA 
RECEITA ESTADUAL 

FISCAL DO TESOURO ESTADUAL FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 

S^r- V 
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ANEXO IX A QUE SE REFERE O ART. 31, INCISO II , DA LEI N0 13.778, DE 6 DE JUNHO 
DE 2006 

REENQUADRAMENTO SALARIAL DOS CARGOS/FUNÇÕES DE AUDITOR FISCAL DA 
RECEITA ESTADUAL, ANALISTA CONTÁBIL FINANCEIRO, ANALISTA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ANALISTA JURÍDICO E FISCAL DA RECEITA 
ESTADUAL. 

CLASSE / REFERENCIA ATUAL CLASSE / REFERÊNCIA NOVA 
IA I a CLASSE A 
IB I a CLASSE B 
IC PCLASSEC 
ID l " CLASSE D 
IE I a CLASSE E 
IIA 2a CLASSE A 
IIB 2a CLASSE B 
IIC 2a CLASSE C 
IID 2a CLASSE D 
IIE 2a CLASSE E 
lll A 3a CLASSE A 
IIIB 3a CLASSE B 
IIIC 3a CLASSE C 
IIID 3a CLASSE D 
lll E 3n CLASSE E 
IVA 4a CLASSE A 
IVB 4a CLASSE B 
IVC 4a CLASSE C 
IV D 4a CLASSE D 
IVE 4a CLASSE E i 
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ANEXO X A QUE SE REFERE O ART. 31, INCISO II , DA LEI N0 13.778 , DE 6 DE JUNHO 
DE 2006. 

ENQUADRAMENTO SALARIAL DO CARGOS/FUNÇÕES DE AUDITOR FISCAL 
ADJUNTO DA RECEITA ESTADUAL E AUDITOR FISCAL ASSISTENTE DA RECEITA 

ESTADUAL 

CLASSE / REFERÊNCIA ATUAL CLASSE / REFERÊNCIA NOVA 
Al ACl I a CLASSE A 

C2 I a CLASSE B 
C3 I a CLASSE C 
C4 I a CLASSE D 
C5 I a CLASSE E 
Dl 2a CLASSE A 
D2 2a CLASSE B 
D3 2a CLASSE C 
D4 2a CLASSE D 
D5 2a CLASSE E 
El 3a CLASSE A 
E2 3a CLASSE B 
E3 3a CLASSE C 
E4 3a CLASSE D 
E5 3a CLASSE E 

4a CLASSE A 
4a CLASSE B 
4a CLASSE C 
4a CLASSE D 
4a CLASSE E v 
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ANEXO XI A QUE SE REFERE O ART. 11 DA LEI N 0 13.778, DE 06 DE JUNHO DE 2006 

QUANTIFICAÇÃO DOS CARGOS/FUNÇÕES REDENOMINADOS 

GRUPO CARREIRA CARGO CLASSE REF. QUANTIFICAÇÃO 

CARGO FUNÇÃO 
Auditor 
Fiscal da 
Receita 
Estadual 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 1.018 54 

Analista 
Contábil 
Financeiro 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 40 -

Tributação, 
Arrecadação e 
Fiscalização -
TAF 

Auditoria e 
Gestão 
Fazendária 

Analista da 
Tecnologia 
da 
Informação 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 60 -
Tributação, 
Arrecadação e 
Fiscalização -
TAF 

Auditoria e 
Gestão 
Fazendária 

I a 

2a 

3a 

4a 

Analista 
Jurídico 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 20 -

Auditor 
Fiscal 
Adjunto da 
Receita 
Estadual 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 826 -

Auditor 
Fiscal 
Assistente da 
Receita 
Estadual 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 85 463 

Fiscal da 
Receita 
Estadual 

I a 

2a 

3a 

4a 

AaE 464 -

lãPE 



ANEXO UNICO A QUE SE REFERE O ART. 3o DA LEI N 0 14.236, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2008, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 7o, DESTA LEI. 

TABELA A - REFERENTE AOS SERVIDORES DO GRUPO TAF, OCUPANTES/EXERCENTES 
DE CARGOS/FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO, QUE PREENCHAM OS REQUISITOS DOS 
INCISOS I E II E DO § I o DO ART. 6o DO DECRETO DE 27.439, DE 3 DE MAIO DE 2004, QUE 
REGULAMENTA A LEI N 0 13.4 39, DE 16 DE JANEIRO DE 2004. 

T CLASSE - A 2.868,38 1.283,00 

I a CLASSE - B 3.011,80 1.139,57 

I a CLASSE-C 3.162,37 989,01 

IaCLASSE-D 3.320,50 830,88 

I a CLASSE - E 3.486,51 664,87 

2a CLASSE - A 3.765,43 385,95 

2a CLASSE - B 3.953,69 197,69 

TABELA B - REFERENTE AOS APOSENTADOS DE NÍVEL MÉDIO, PENSIONISTAS E 
DEMAIS SERVIDORES DO GRUPO TAF, BENEFICIÁRIOS DO PRÉMIO DE DESEMPENHO 
FISCAL. 

I a CLASSE - A 2.868,38 384,90 

I a CLASSE - B 3.011,80 341,87 

1' CLASSE -C 3.162,37 296,70 

I a CLASSE-D 3.320,50 249,26 

I a CLASSE - E 3.486,51 199,46 

2a CLASSE - A 3.765,43 115,79 

2a CLASSE - B 3.953,69 59,31 

TABELA C - REFERENTE AOS SERVIDORES DO GRUPO TAF OCUPANTES/EXERCENTES 
DE CARGOS/FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR, QUE PREENCHAM OS REQUISITOS DOS 
INCISOS I E II DO §1° DO ART. 6o DO DECRETO DE 27.439, DE 3 DE MAIO DE 2004, QUE 
REGULAMENTA A LEI N 0 13.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004. 

1' CLASSE - A 3.162,37 989,01 

MCLASSE-B 3.320,50 830,88 

I a CLASSE - C 3.486,51 664,87 

1" CLASSE-D 3.765,43 385,95 

I a CLASSE-E 3.953,69 197,69 
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TABELA D - REFERENTE AOS APOSENTADOS DE NIVEL SUPERIOR, PENSIONISTAS E 
DEMAIS SERVIDORES DO GRUPO TAF, BENEFICIÁRIOS DO PRÉMIO DE DESEMPENHO 

FISCAL. 

1° CLASSE-A 3.162,37 296,70 

l " CLASSE-B 3.320,50 249,26 ' 

rCLASSE-C 3.486,51 199,46 

I a CLASSE - D 3.765,43 115,79 

I a CLASSE - E 3.953,69 59,3* 
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